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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

  

                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, nº. 001 – Centro – Cafarnaum – Bahia - Cep: 44880-000- Tel: (74) 3646-1200 
 E-Mail: Prefeituramc@yahoo.com.br 
 

 

 
DECRETO Nº 326/2023 
DE 05 DE MAIO DE 2023 
 

“Dispõe sobre a Nomeação do 
cargo em comissão de Vice - 
Diretor Escolar De Médio Porte do 
Município Cafarnaum-Ba e dá 
outras providências. ”  

  
 
 

A Prefeita Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba, resolve: 

 
 

Art. 1º. Nomear para provimento do cargo em Comissão de Vice –Diretor Escolar de 
Médio Porte, Símbolo CC-13, ao Sr. Renê Vaz Batista.     

 

Art. 2º. O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 

 
 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; revogando as 
disposições em contrario, retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2023. 
 

 
 
 

Gabinete da Prefeita em, 05 de maio de 2023. 
 
 
 
 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 

 
 
 

Ariamiro do Nascimento Neto 
 

Secretário Municipal de Educação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

                  ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
             CNPJ 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

DECRETO Nº. 327/2023 
DE 05 DE MAIO DE 2023 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação do 
cargo em comissão de Diretor de 
Departamento de Turismo do 
Município Cafarnaum-Ba e dá 
outras providências. ” 

 
 
 
 
A Prefeita Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba, 
resolve: 
 
Art. 1º. Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Diretor de 
Departamento de Turismo, Símbolo CC-13, o Sr.º José Elson de Oliveira de 
Souza, 

 

 

Art. 2º. O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 2 de maio de 
2023. 
 

 
 
 
 
 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 
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Lei

CAPÍTULO 1

Art <5_ É ',Jroibido o exercício ~ratu;to de cargos oúblicos salVO nos casos nrevislOs em- . .

Â.11. 5 _ As carreira.s serão organizadas em classes de cargos) observadas a escolaridad~: c
a qualificação profissional exigida~. bem como a natureza e con1plexidade das atribuições e serern
eX'.~icidas por -:;cus ocupantes ria forma p(cvista na legislação especifica.. '

Parágrafo Único _ Os cargos públicos, acessíveis a todos os bra.sileiros, são criad()~;\',:r
lei, com denominação própria e vencimentos pagos pelos cofres públicos

Ar! 3 _ Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidade previsto na e::If';ltur::

organizacional que deve ser cometido a um funcionário.

,,\.rt 4 _ Os cargos de provimento efetivo da Administração pública Municipal dir""a, d.,,::
autarquias e das fi.rndações públicas serão organizadas em carreiras'

Do Regime Jurídico Único

Dispõe sobre f> Regime Jul"Ídico Único dos servido-
res públicos do Município de Cafarnauln .. das ;\u-
tllrquias e das fundações municipais.

TÍTULO I

LEI N." 011/97 DE OSDE AGOSTO DE 1997.

DlSPOSJÇÕES GERAIS

'\ rt 2 _ Para os efeitos dest:! lei, servidores são funcionários legalmente invesridD' '.";,

carf;oc;públicos, de provimento efeito Ollem r.omissão.

;\,n 1 _ O Regime Jurídico Único dos servidores públicos do Município de CatàrnRUl1l.
herl' CDl1l0 o de suas autarquias e das fundações públicas, é o estatutário instituído por (:Sla b.
f;c<ando vedGda qualquer outra vinculaçã() de trabalho. '- .

_. I~STADO DA nAHLt..

VREFEITURA ~lINICIPAL DECAFARNAU\YI

o' Prefeito Municipal de CafarnauBl, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçõ",; 1eg:,;.;
:".,.,cumprimento com o Art. 39 da Constituição Federal. obedecendo os pressuposto~ do Arl. 17"

.seus Parhgrafo: e Incisos, da Lei Orgânica Municipal e, em consonância com as n.ll1damen)aç.óc;;
-"da Lei Federal N.o 8.112, de 11 de dezembro de 1990, FAÇO SABER que a Câmara Muni(:;p~l!

aprova e Eu sancioná a seguinte lei:
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Do Provimento

Seção I

Disposições Gerais

I!In. 7 _ São requisitos básicos para o ingresso no serviço público:

•
I - a nacionalidade brasileira;

I

n- o gozo dos direitos políticos;

•m _a quitação com as obrigações militares e eleitorais;

IV _ a idade mínima de 18 (dezoito) anos;

v _o nive\ de escolarídade exigido para o exercício do cargo.

S 1° _ As atribuições do cargo podem justificar a exigência de oc1tros requisitos estabele-

cidos em lei. .

fi 20 _ As pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em
concurso público para provimento de cargo, cujas atribuições sejam compatíveis com a dcllcieJ1-
cia de que são portadoras; e para as quais serão reservadas até 2()'Y~(vinte por cento) da:; vai!,i\s

oferecidas no conc.urS0.

An, 8 _ O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade compe-

\elite elê. cada Poder, do dirigente superi:)r de autarquia ou fundação pública

!\rt. 9 " A investidura em cargo público ocorrerá com a posse,

Art. 10 _ São formas de provimento em cargo público:

~

,?i
c:'

,~-

t'"1;

.#.~.,

~.. " ..'I
L::_,:£r:r:~-ªçg.Q.;-
l1 - prolnoç~.9.~_.
lfr~ -á;~censãq~_
...--------
.lV - readapt,açãQ',
V - reversão;_
VI - aproveitameni9-;
.yn - reintegraç~o;
vru - transferê.nci.a;.
IX - recondllçíj.p ..--

Seção II

.Da Nomeação

/I..1t. 11 - A nomeação far-se-á:

I _ em caráter efetivo, quando tratar de cargo isolado da carreira;
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i

Seção rUI

Do ConcUl'so Público

_._-~~-----_.",._-._._-"- ~ "- --._---_.~~-- ~~~-- --~.~-

l} :.-"\11 comissão, para cargos de confiança, de livre exoneração.

,.

I
/\rl 12 - A nomeação para cargo isolado ou de carreira, depende de prévia habilitação em

concurs() pC,bJicode provas Ou de provas e titulas, obedecidos a ordem de classificação e o prazo
de sua v~ilidade. '

I,
ParúgraH) "Único - Os demais requisitos para o" ingresso e o desenvoivimento do servidor

',a c:;''''''1J, rn'idiante promoção e acesso, serão estabelecidos pela lei que fixará diretrizes do sis-
liólYla de caflcin, na Administração Municipal e seus regulamentos.

•

~ la - Nos concursos para o provimento de cargo de nível universitário também pode ~.er
utilizada prova de títulos.

-;.

i, i An. 13 - a primeira investidura em cargo de provimento efetivo será feita mediante cnn.
'rso jJl!blico de provas escritas, podendo ser utilizaàas, também, provas práticas ou pní[Jco--

..,'orai'!;"

,~:d~~~

t:~

/;rl. i~~O concurso público terá \'(\Jídade de até dois anos, podendo ser prorrl'gado uma
única vez, per igual período.

".Ii'. 15 - O edital do concurso estabelecerá os requisitos e serem cumpridos pelos candi-

'i,j S j o - (\ prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixaàos em
lil, que será publicado no órgão oficial e em jornal diário de grande circulação no Município.

o 2° --A admissão de profissional de ensino fàr-se-á exclusivamente por concurso público
de provns e títulos.

dato:;.

~ 2° - Não -se abrirá novo concurso enquanto houver candídato aprovado em concurso
"allteriol. co!n prazo ele validade ainda não expirado.

Seção IV

Da Posse e do Exercício

Alt. j 6 - A posse dar-se-á pela assinatura do respectívo termo, no qual deverão constar as
" iltribuições, os deveres, as responsahilidades e os direitos inerentes ao cargo oCClpac1o.que não

'c, ,rão sei alterados unilateralmente, por (jualquer das partes, ressalvados os atos de oticío prc-b em lei.
Ir r

l'" !

,li:! S]" - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do aro de
Ói;imcnto, p~orrogável por mais 30 (trinta) dias a requerimento do interessado.

S 20
- Em se tratando de servidor em licença, ou afastado por' qualquer outro motivo lega!,

o prazo ,:eril contado do término do impedimento.

"
.o}',.

~l

"~' ,

"
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~

..",~r:,
.,

.,Seção V

'Da Estabilidade

Art. 23 • São estáveis, após 2 (dois) anos de eíetivo exercício, os servidores nomeados em

virtude de concurso público.

'/... Parágrafo Único _ O exerci cio de cargo em comissão exigirá de seu ocupante imegmi dt ..
dicaç1lo ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse da Administra~.ão.

Parágrafo Único _ Na hipótese ('~ o servidor encontrar-se afastado legalmente, o prazo"
que se ,'e\"ereeste artigo será contado a partir do término do afastamento. '

Art. 2\ _ O servidor transferido, removido, redistribuído, requi.sitado ou cedido, que deV1

ter exercício em outra localidade, terá ]0 (trinta) dias de prazo para entrar em exercício, incluído
neste l"'r~zoo tempo necessário ao desloç.~mento para a nova sede.

.J\r!. 22 _ O ocupante do cargo de provimento efetivo fica sujeito a 40 (quarema) l1()ra~;

.semanais de trabalho, salvo quando for estabelecida duração diversa .

/\,.1. 20 . A promoção ou o acesso não interrompe. o tempo de exercício que é contado no
novO ['osícionarnento .na carreira a partir da data da publica,;ão do ato que promover ou ascenc!el

c servidor.

i\rL. 19. O início, a suspensão, a ,ntcrrupção e o reinicio do'exercício serão registrados n;)

assentamento individual do servidor.

Ar! ] 8 _ Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do carga.

- . \Parágrafo Uni co _ A autoridade competente do órgão ou entidade para onde for designa-

do o servidor compete dar-lhe exercicío .

----T 5 4° - Só haverá posse nos casos de provimento por nomeação.

ti . }
~.(. ,i) 5° _~o ato da poss~ o. s~rvidor apresentará obrigatoriamente declaração d~sbens c va-

.~i.lores q.le Lons~'tue;n seu patnmomo e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo en"'1~.

•. prego C'ufunçao pubhca. . . >

",J s . .. •. ~ l) ._. era tornado sem efeIto o ato de !provimento se a posse não ocorrer 110 prazo pre-
Visto no 0 ~o ' -. . I

Art. ] 7 • A posse em cargo público depe[1derá de prévia inspeção médica ofida1.i
Parágrafo pnico _ Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto !lkica e mental-

;lli;nte para o exercício do cargo.

Parágrafo Único _ Ao entrar em exercício o servidor apresentará, ao órgão competente os

~ demenlos necessários ao assentamento individual.

.. ~
"

~~.t~
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s ]" - Se julgado Incapaz para o serviço ~úbJico. o servidor será aposentado.

S 2° - "" readaptação será efetivada em cargo de carreira de atribuições fins, respeitada a-"" habilitação exigida.

Seção VI

Seção VII

Da Reversão

Ar1. 27; - A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transforma ..

. -. A 11. 24 - O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judiciallransitada
em julgamento ou de processo administrativo disciplinar no quaJlhe seja assegurada ampla defesa.

Da Rc.adaptação

. IArt. 25 - Readaptação é' a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabili-
dades ç;ompativeis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade fisica ou mental, verifi-
cada em inspeção médica.

. 9 3° - Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar aumento Oli rCUlli,âu .la- di J: • •.l"i~mLilleíaçaO P lllnCIOnano.

I
I

A."!. 2ó
l
. Reversão é c retorno à atividade de sen;idor aposentado por invalidez, quando

por junta méái~a oíJcia!, forem declarados insubsistentes os motivos determinantes da aposent:1-daria.

çao.

.:;.j ,~ :'" L ,.

:,' : •.,

idade.

""~'é'.':,

,;:"""""
M"'~
~

Parágrafo (Inico - Encontrando-se provido este cargo, o servidor exercerá suas alrib,,;.
;:Õ(~Scumo excedente, até a ocorrência de vaga.,

A:i. 28; - Não poderá reverter o aposentado que já tiver comp!étado 70 (setentar ano" de

I
Seção VIU

I Do Estágío l'l'Obatório,

Art. 291- Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efelivt)
ficará sujeito ai estágio probatório por período de 24 (vinte e qu~tro) meses, durante o qual ,Wl

aptidão e capaçidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo; obselvados os se-
()llintcs fator,,,~,,,'.i,";)~. . • -~ •. ""-:':i. ,

.l - assiduidade;
I

i
Ti .. c1is~iplina;

,
!

m - capacidade de iniciativa;
I
I
i
I

!

.1..,..,
~~', t
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Seção IX

v - responsabilidade.

Dl) Tempo ,Je serviço

iA.\-t.33 _ A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão cOHvertid()s (;

anos, cor!siderado o ano de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
i,,

9 ~o _ Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor t1cará em disponibilidade, obse
r
-

""do o diiPoslo nos Artigos 39 a 41. .' 1/'
, .

9 ~v _ Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual oc.upante será reconduzido ao <)

go de origem, sem direito a indenização ou aproveitàdo em outro cargo, ou ainda, posto em di.,

ponibilid1de remunerada. '

\
Ii CAPITUl.-0 IH

9 ~o _ A apuração dos requisitos mencionados no Artigo 29 deverá processar-se de moao
que a exoieração, se houver, possa ser feita antes do findo o período do estágio probatório ~

AI~. 31 _ Ficará dispensado de novo estágio probatório o servidor estável que for nomeaI
do para mItra cargo público municipal.'

11

\ Da Reintegração

Ali. 32 • Reintegração é a reinvestidura do servidor no cargo anteriormente ocupado ou
no cargo resultante de sua transformaç.2o, quando i;lvalidacla a sua demissão por decisão admi-
nistrativa Ç)U judic"taI, com ressarcinlcnto de todas as vantagens.

Art. 30 _ O chefe imediato do servidor em estágio probatório informará a s"u respeitu.
relervada+ente 60 (sessenta) dias antes db término do período, ao órgão de pessoál, com relaçf\(; .'

. ao.preencTmento dos requisitos mencionados no artigo anterior. ;~

S \0 _ Dc posse da informação, o ;órgão de pessoal emitirá parecer concluindo" favur ,lI.i 'I
contra a contirmação do servidor em estágio.

I . .9 r -Se o parecer fo~ contrário, à per~nanêllcia do servidor, dar-se-lhe-a cllnbecinre,q"
deste par!1efeIto de apresentaçao de defesa escnta. no prazo de (dez) dIaS .

9 r -O órgão de p~ssoal encaminhará o parecer e a defesa à autoridade munidpal CO"1-

petente, qüe decidirá sobre a exoneração ou a manutenção do servidor.
I

~ 40 _ Se :l autoridade considerar aconselhável a-exoneração do servidor, ser-lhe-à enca.
minhado q respectivo at.o; caso contrário ftca automa\icamente ratificado o ato de nomc~wãl'"

!
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iArt:. 35 _ A v<.cância do cargo público decorrcl'á de:

~

'
~'i.•C•..,
,oi.

"

i~.I
.1

VI r posse em outro cargo inacumulável;

• i'11\ - falecimento. '

AJ 36 _ A exoneração de cargo efetivo dar-sl;-á a pedido do servidor ou de alicio

i,ptu:ágrafo Único - A exoneração de oficio dar-se ..á:
I
i1 _ ~luando não sati,f~;to,' 00 "{)ndições do estágio probatório;

\
I
i

,
lU t promüção;

!,
1\1 ~ acesso;,

I
I

V j aposentadoria;
\ .

.! -i ..yxoneraçao;

in _:demiss1!o;

CAPiTULO IV

\ .
VI ~ licenças previstas nos incisos V, VI, 'In, e 1X do 1\11. 8 I.

,
iPar~grafo Único _ É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviç.o prestado conC(>-

mimntemente em mais de um cargo ou função, de órgão ou entidades dos poderes da União,b-

tado, Distrito Fedem] e M.unicípio,.I .
I,

Da Vacância

Art 34 _ Aiém das ausências ao serviço previstas no Art. 113, são considerados como ik

efeti~o ~e\cíCiO os afastamentos em Vil1ude de:

l'- érias',

n-\exercício de cargo em comissãq ou equivalente em órgão Oll entidade federal, est,,,icu;

ou distrital'I '
I 'l~ r pahicipa?ã_O em p~~grama de !treinamento instituído e autorizado pelo respectivo ór-

gaO,ou repartlçao mUnIcipal;
iIV ~ desempenho de mandato eletivo, federal, estadual, munioipal, ou do Dislrito F",der"l,

excf::to para promoção por merecimento.
\

V -\iúri, e outros serviços obrigatórios por lei;

i a
1 'Parfgrato Uni co _ feita a conversão, os dias restantes, até 182 [cento e oitent,1 e dOIS,i,

não serão 9omputados, arredondando-se para um ano quandoexç,ederem este número, p~,raeki\ü

de aposentadoria.

-;.,
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t.....,:
I

'"~.>:-

"

\I .,
I! lquando, por decorrencia de prazo, ficar extinta a disponibilidade;

I111

1
quando, tendo contado posse, não emrar !lO exerCÍcio

, ,A'l "37' A exoneração de cargo dar-se-a:

[ _h juízo da autoridade de cargo oompetente'\ .'

II~a pedido do próprio servidor.,, '
\ '

Art. 38 - A vaga ocorrerá na data:

1-ro falecimento; . .'

11 1 imediata àquela em que o servidor completar 70 (setenta) anos de idade: ~.

m\- da publicação da lei ,que criar o cargo e COl\ce~~rd?tação,para seu o provimentll O:.".'

da \que detcrmlllar esta ultuna medIda, se o cargo p e.stlVer cnado ou, amda, do alO qu, '
aposentar, exonerar, demitir ou conceder Dl'omoção ou acessO' 'I .', '

I"fi .1 ,1 - 'b'd.Lv! _ ua posse em ol,tro cargo ae. acumu.açao ;J!'OI" a.

CAPíTÚLOV

Da Disponibilidade e do Aproveitamento

IA+ 39 _ Extinto ° cargo ou declarada a,sua desnecessidade, o servidO!"esláv~\ f,c,lIr, c'"

disponibilidade, com remuneração integral.
iAJk. 40 _ O retorno à atividade de servidor e!n disponibilidade Íar-se-á mediante ?proIY~'

tamento o~rigatório no ~razo máximo de 12 (doze) meses em cargo de atribuições e vcnCime)J;~.'.'

ç,ompatlv~lS com o antenormente ocupado. \,\ - ,
l)a.rágraÍo Único _ O órgão de pessoal determinará o' imediato aproveitamento cio ser\'id,

,em disp0l1ibilidade em vaga que vier a ocorrer noS órgãos ou entidades da Adn1inistra\'.\'íoPilbli,

Nl\lnicipa\.
I
!A~t.t\ _ O aproveitamento cie servidor que se encontra em disponibilidack dC\\"'ildcrú

p;'évia cOlt1prn',a\:.;iode sua capacidade física e mental, por junta médica oficia\.

S \10 _ Se julgado apto, o servidor assumirá .0 exercício do cargo no prazo de :>0 (uir

dias contados ela publicação elo ato de aproveitamento.
• I

!~r_Ver!!!cada a incapacidade defmitiva, o servidor em disponibilidade será aposentaI

~, 42 _ Será tornado sem efeito o aproveitamento e extinta a disponibilidade se ~:.
dor não cimar em exercicio nO prazo legal, salvo em caso de doenç,a comprovada por junu,"

ca oficial I "i.,
iS II o _ A hip6tes

e
prevista neste Artigo conllgura'rá abanlion() de cargo ,~puradlJ rn'.,d

, .. I ~ d I'll1quento ina ,onna esta.;\.
!
I

!
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CAPÍTULO VI

CAPiTULO I

i:<:

"}rl( ,

Art 48 - O servidor perderá:

A~t 44 _ Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, COI1; valo
lixado err., lei, nunca inferior a um salário mínimo, 'reajustado periodicamente de mouo a preser
v~r-!he (> !poder aquisitivo sendo vedada a sua vinculação, ressalvado o disposto no inciso. \'I1J d,

Artigo 31da Constituição Federal.' '

i, ~rt, 45 _Remuneraç~o é o vencimento do cargo efetivo, acrescido de vallm~ens pecUl.lj~

nas, penianentes ou temporanas, estabelecIdas em leI. ' I
~i10 _ O vencimento dos cargos públicos é irredutíveL "

!s120 _ É assegurada isonomia de vencimento para cargos de atribuiç,ões iguais ou assem
lhadas do mesmo poder ou entre servidores dos Poderes, ressalvadas as vantagens d~ carát~' i

dividual k as relativas à natureza ou ao local de trabalho,
• Art, 46 _ Nenhum sel~ádor poderá perceber, mensalmente, a tíwlo de rell"tunem\:âo, "

portância superior á soma dos valoré:s percebidos como remuneração, em espécie, a ll\",lque
r

tulo, 110 rmbito, dos respectivos poderes, pelo Prefeito e 'Presidente da Câmara l\1.unicipal.

Árt. 47 _ A menor remuneração atribuídp. aos cargos públicos não será inferior a l!'10 ('

quarend avos) cio teto de remuneração fixada no Artigo anteriOr. "
I
!

DOS DIREITOS E VANTAGENS

iJ \0 _ A substituiç,ão s'erá gratuita; salvo se exceder a 30 (trinta) dia" quando serit remune-

rada por t9do periodo. '+ I o"

I '~ 20 _ No caso de substituição remunerada, o substituto perceberá o vencimento do cargo

em que d~fa substituição salYo se optar pelo do seu cargo. .

iS ~o _ Em caso excepcional, atendida li conveniência da Administração, (> tituiar do ,arg"
de direçã(] ou chdia poderá ser nomeado ou designadó, cumulativamente, como substituto pur;",
outro cargo da mesma natureza, até que se verifique a nomeação ou designação do tiwi<,r, né''':
caso, somfnte perceberá o vencimento correspondeme a um cargo,

TÍTULOU

De VcndUlento e da Rcrauncl'uçãO

Ar . 43 _ A substituição será auto9,ática ou dependerá de ato da Admini$lraçi\o.

Da Substituição

Is 2t - Nos casos de extinção de órgãos ou entidades, os ser"idores estaveis que "i,o pu(k-
re~n ser re?istribuidos, na rorma deste Ar:igo, serão colocados. em disponibilidade, até "",,u''I)r'"-
veltamento.

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E5254B61203500AF4313503F8471953C

sexta-feira, 5 de maio de 2023  |  Ano XIII - Edição nº 01865 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Cafarnaum



sexta-feira, 5 de maio de 2023  |  Ano XIII - Edição nº 01865 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Cafarnaum

'.MJ

Ali. 53 - O servidor público será aposentado:
!
!

1 _Ipor invalidez permanente, com proventos integrais quando decorrenle de acidente em
seífiço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especill6'iliem lei,
e proporcionais nos demais casos: :j
II t compulsoriamente aos 70 (setenta) anos de id~de, com proventos proporciolJrtis ,J(~

tenipo de serviço: . ." '

1Il \- voluntariamente:

a) ~os 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) unos, se mulher.
I .'f,;omprovento ll1tegrals;,
I

b) ~os 3'0 (trinta) anos de efetivo eKerdcio em função de magistério se professor, t aos 2:;
tvinte e cinco) anos se professora, com proventos integrais;
!

Da Aposentadoria

<,
Seção Ünica

Dos Benefkios

iAI}_ 51 - O servidor em débito COl~1o Erário, que fo,r demitido, exonerado ou que tiver <l
sua aposel/tadoria ou disponibilidade extinta, terá o prazo de 60 ('sessenta) dias par" qui tá-Io_

I , .
P"tágrafo Unico - A não Cjuitação de débito no prazo previsto implicará sua insCl'l\'iio ,-,'11

d' .cl . IlVlaml1" ~

/\4. 52 - O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arrestu. seqlies-
tro ou pen/lora, exceto nos casos de prestação de alimentos resultantes de decisão judicial. ,j

I ~

C~h~Oll'

I -I a remuneração dos dias que faltar em serviço;

II I- a parcela de remuneração diária, proporcional' aos atrasos, ausências e saíd~s arúeci-
pa~as iguais ou superiores a 60 (sessenta) minutos. .

- AI~.49 - Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, ~enhllm desconto incidirá s()b,-~
íi r~nunertçãO ou provento. .

• Pa ágrafo Único - ~ediante autorização do servidor poderá ser efetuado ciesconto de sua-'
remuneraqão em favor de Entidade Sindical, excetuada a contribuição sindical obrigatória prevista
em seu eSiatuto., _

Al~. 50 • As reposições e indeniza6ões do Erário serão descontadas em p,i!cela~ mem,ai, :~
não excedentes à décima parte da remuneração ou provento. "

\",
Pa\'ágrafo Único - Independentemente do parcelamento previsto neste Artigo, o recebi-,

mento de quantias indevidas poderá implicar processo disciplinar para apuração dHSrespollsabili~
dacles e aljiicação das penitlidades cabíveis.

i
'I

!
i,

" ~
;;.~
,,',"~.;;;
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G: 110 _ O recebimento indevido de beneficio havido por fraude, dolo ou má fc ;l11pli'::11"
dcvo\uç~~ ao Erúr;o do total auferido, d~vidanlenl~ atuaiizado sem prejuízo da r1çà() peJl(!I cah;-.

vd. :,
• !

~;8C_o servidor público que retornar à atividade após a cessação dos motivos qÍic l:.aUSd-'I;:'1
ram apo~entadoria por invalidez teni diréito, para todos os tins, salvo para ° de !',u:1l0(;ào, ,:(
contagcl\l do tempo relativo ao periodo de atàstalllcilto • ''-,,

;
~i9° _ Para efeito de beneficio previdenciá,io, no caso de al;~stal1lent0, os valorc.;; scr:i<:'

determi;lbdos como se estivesse no exercício,

;i: 100• As (!l)osentadorias e pensões serão concedidas e rmrntidas pelos órg~ius ou cnlicl::,
-', . -

de" aos cill"i,;se encontrem vinculados os servidores,

~\ 70 _ Pan~ efeito de aposentadoria é assegurada a contagern reciprocn 00 tém~)u de ;'"ç:] ..•. ;.

ço nas at~vidades públicas privada
l

rural ou urbana, no,~~t.ennos do ~ 2° do Artigo :?'(Cd;:l COibi!'>

mição Federal
I
;

si 4° - Os proventos da aDosentadoria, nunca inferiores ao salário minil1'lo.' scrà(J revistos .';'
na !nesm~ proporção e na mesnl:.1data, sempre que se mGdificar a relnuneraç~tO do servidpl' ('111i~~1i,

ativi:l,adC
i
, e sel:ã~ estendidos ao inativo os benefícios ou van~agens _poslerjorlTlCl~t>~C()_~lcc:cJid0S ali, (~L

SerV1Gor ieo1 atIvIdade, tnesmo quando decorrentes de tnmstorrr~açao ou reclass!hcilÇ.üü do c:'uY:\) :
ou da função em que se tiver dado a aposentadoria, na formá da Lei,,

~:6°-.É assegurado ao servidor afastar-se da atividade a partir da data do requeril1!~I!I')da
aposentaporia e sua não concessão importará a reposição do período de afastamento,

i

C) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e os 25 (vinte e cinco) se mlllher, ~om pro'
ventos proporcionais a esse tempo;

i 's) 20 - A lei l1iunjcipal disporá sobré a aposentadoria em cargo ou emprego i.Ct1ij)llr;lI'il.)

i •
S[ 3° - O ten1pO de serviço público federal, estadual ou municipal seril CI.)\lljilll'adu jnu>

gralment~ para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade,
!

~\ 5" - O beneficio da pensão por morte corresponderá à totalidade dos vClIci;neiltos (>11

provento,s de servidor tàleciclo, observado o disposto no parágrafo anterior

•

,
\

d? aos 65 (ses~enta e ~inco) atlO~ de idade, se homem, e ?os 60 (sessenta) se 1\1uiher c,-,rl\
: provemos proporclOTImSao tempo de serviço,

I i
!

• ~: 10_ As exceções ao disposto no inciso m, alineas"a" e "c", no caso de exercício de <lti-
vidades 90nsideradas penosas, insalubres ou perigosas, serão as estabelecidas elll lei cOlllpiGnKn-
tar feder~L '

- .

:..=1

!!f"","-:'~~<'\r~
%i~íiíJi,,,,,,,,,."

f~lW~_:.::Lt

~~
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Seção! II

•.

.. :.'.
;l

,
.','

1\- ajuda de custo; ~
II - diárias. •tu - gratitt'cações e adicionais;
W - abono família

Ar\. 60 _ O servidOí que, a serviço, se afas!ar do Município em caráter eventual ou
sitório, [lara outro ponto do território nacional fará .ius a passagens e diárias, para cobrir as di

sas de P9usada, alimentação e locomoção -

,Barágrafo Único _Não haverá obrigação de restituir a ajuda de custo nos caSDS de t'.""
ração d~ oficio, Oll de retorno por motivo de doen<;.acomprovadc..

,

Art. 58 _ Não scrá concedida ajuda cic.custu ao servidor que se afastar do c~a•.go I)" re.

sumi-lo, \Cll1 virtude de mandato e\cli',Io.

_ I~.rt 59 _ O servidor ficará obrigado a rcslilllir a aj~da de custo quando, injClc',:i!iClIJ;d,.}
te, nao se apresentar na nova sede no prazo de 30 (trinta) d13s. ;'

I '". ~

Das Diá ,ias

CAPíTULOl!I

Seção 11

Das VUlIlagells

Da Aj uda d" Ctlsto

Seção I

Disposições Gerai~;

Art. 56 _ Ajwda de custo destiln-se á compensação das despesas de instalaç'lI) de, 3c'f\""L,
Cilie, no interesse do serviço, passe a ter exercíçio c,m nova sede com rnudanç,« ele dom\ci\',c,c,l

caráter permanente.

\.I?-li.57 _ A ajuda de custo é calculada sobrc a remuneração do servidor, conforme se dI
ouseI' er\l regulamento, nrlO podendo exceder a importância correspondente a 3 (tres) meses (

. I .respcctl~Os venclmcnto.

Art. 55 _ As vantagens previstas no inciso \lI do Artigo anterior nüo serão ct:,"'pu!acll";;
nem acup1uladas para efeito de concessão de qual(;üer outros .acréscimos pecuniários ul\~rinl:(':;.

sob o m~smo titulo ou idêntico fundamento. .

~arágrafo Único _ As gratiticaçoes e os adicionais somente se incorporará\) ao v"n(;il\l(;I1I"

ou provento nos casos indicados em Lei.

" Árt. 54 _ Além do ven.cimento ~ da remuneração,

guintes ~antagens:

-.

:~
...~~j

.. :~).~..'\
. ~.;.:5'Z'~;1

"'~:)
. .'l"'l

.,~,d)
~ .(\
~,:£-"
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~

•..q.i
,
ii

,ri:

•

;'I'./

Snbseç.1io 1

) ~j:/,
...•.>~"'...•"I

\IH - abono ú\miliar '

VI - adicional noturno;

iAh. 65 _ ,A. Lei Municipal estabelecerá (I valv" da remuneração dos cargos ','li' ç'.)I\",,;;;iCI

das grati~ca\,ões previstas 1\0 Artigo anlerior.
i .

Parágrafo Único _ A rCi1lunerr,ção pelo exerc.icio do cargo mn comissão, b,,;n <;omll ,< 1'<."'.

rente 1S gratiiicaç~de função, não será incorponi<:;a ao vencimento Ol! à rel1lunera~'i,o Li" "cn

dor

!~'t. 64 _ Ao servidor investido em função .Je chefIa é devida uma gratil'lca\X:o pelo ';'Oi

e" CCi":';,.g"[oÚ'"w _O, P"~"'" ,i, d" g''''''''c'" ~,'o "'.,." ido;em,." ~

V adicional pela prestação de serviço extral~l'djnário; ..-'

[las Gratiticaçõcs c Adicionais

Seção 1V

,,
II~gratificação natalina;

\lll, ..adicional por tempo de serviço;

I~_adicional pelo exercício de atividades in,alubres, perigosas c penosas;

S tO ..Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigêl1cl<\pennal\<~lIl(:do ,":l'
go,t' servidor não fará jus às diárias .

• Al~. 61 _ O servidor que receber diárias e não se afastar d!\ sede por qualquer motiv\>, ,''cc,
obrigado ~ restituí-las integralmente, no ~razo de 5 (ónco) dias.

, '
, 'P~rágrafo Único _ Na hipótese db o servidor retomar à sede em prazo In(;nor (\0 que ,',

previsto piara o seu afastamento, deverá r6stituir as dii\rias recebidas em excesso, em igual PC<1"-')

:.,
AI~t. 62 _ A concessão de ajuda de custo não impede a"concessão de diaria c vice-\,~rsa.

Art 63 .. Além dos vencimentos e das vantagens previstas nesta Lei, serão deCeridos aos

sen'ic1ore~ as seguintes gratiflcações e adicionais:

\
\ _:gratificação de [unção;

~ 10.. A diária será concedida por dia de atàslamento, sendo devida pela metl\lk qUili1(iU ','

deslocamento não exigir pernoite fora da sede

-;..

- .

i
I

-- 'l.:,.-:c: C'~fV. . ., .,
./

J~.:?ji~

~'(;r!iL'#J.-~;f;~
.1

_\01\~~:,::":::'"iJ

~#J'.".~
~dj,1
.',~

-~
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i
~ 5° - A gralificação de Nata! podera ser paga em duas parcelas. a priml.,;ira ate o di..l 3t;

(trinta) 9cjunho e u segunda até o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano.

I

~, ,? ,'~Ii.-6~- ~ exercíciu .d~função grati!-"icadaou de cargo em CÚrl:issào só ;:isscgurürú dii ;"'I~t:.'
,os ,lO~~n!Jdol dlllanle o penooo em que estiver exercendo o cargo outunção. :.

; ~
i . . ;~~

.p;arágrafo Único - AJustando-se do cargo em comissão ou da função gralifícaJa Q servili,)!' "
perderá ~ respectiva remuneração

I

Subseção rI

Das Grratificações Natalinas!

Subseçã>J III

;

ii 4° - A gratiiicação de Natal será estendida aos inativos e pensionistas. como b"sc 11('"

proventos que perceberem na data do pagamento daquela.

,
.~rt. 67 - A gratificação de natal s~rà paga anualmente, a lOdo servidor municipal indepC:l1'

dentemellle da remuneração a que fizer jds.
I 't .

S ]0 - A gratificação de nata! corrcsponderi a Jli2 (um doze avos). por II:,;S (Ie elc't';"
cxerdciCI da remuneração devida em dezembro do ano correspondente.

! , .

. .~ 2° - A traçã.o igualou superior a 15 (quinze) dias de exercício s"rú Ic)llW<.i " C0l110 Inc.:':' "...
H1tcgral,) para efeito do paragrafo antenar. . ..!~,

: ,
S 3" - A gratificação de Natal será calculada somenJe sobre o vencimento do servidor, IIck

não inclÓídas as vantagens, excet,Q.Jlo-C&SO~~carg'J de comissão, quando a gratil.cação de Niil,,j
sc:'i\ paga tOmando-se por base o vencimento desse cargo7

~ 6' - O pagamento de cada parcela se fariLtomando por base a rellluocrôi'i',o de: nl(;~;c.m
que ocorrer o pagamento. , .'

9.' 7° -. A segunda ?arcela será calculada COlll base na remuneração em vígur 110 illC'Sck <.i~•......:.'
zGmiJro,;aiJatlda " li11portancla da pnmClni parcela, ;;elo valor pago,.

. w .

Art. G8 - Caso o servidor deixe o serviço jJLlblicomunicipal a gratificação de Nalal sel-ll,c"
c:;,jXJgc1 árc:parcionalmente at.1 número ele meses de (:xcrcício no ano, com base n;:~r\:"'!lll!r:~!"~lçi"tndl')
mGs (;jr.:que ocorrer a exoneração ou demissão.

i

~ 2° - O servidor que exercer, eL:illulativill:1ente,mais de um C3rgo, terá direito au adi,:i".
lEi: çnJculado sobn.~o vencimento dl;;: mr.i0f" monta.

t','~
~f~r~}

"~<v
~""3);; -_."1<-+"'-"
;.~..~~,~;.:,::-

r~~j)

nJi~
'.',»
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Dos Adicio""is de l"sa/ub,-jdnde I..' ..,.
.,~.~

"

I..,.
.4 .

IJ,

,,:...
~

Do Adicional por Serviço i';xtraordimírio

9 10!_ O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e periculosidade deverá op-
tar por um qcies, não sendo acumuláveis estas vantagens_

Periculosidade ou Atividades Penosas

Subseção IV

~ 2°!. O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eiimina\,à'J
da,; condir;ões ou' dos riscos que cleram causa a sua concessão.,

I

Art.:71 • Haverá permanente controle da atividade de serVidores em operaçôe-s <.lU iocai,
-;cllsicleradds penosos, insalubres Oll perigosos.

SubseçãD V

Ar!.'73 - O serviço extraoráinário será remunerado com acréscimo de 50% (cil1C]lIci1taPlH-

cento) em relação à hora normal de trabalho,
i ~ . \ .

Arl. [7.4 . Somente será permitido serviço extraurdináíio para atender il silua~'ôc:; ',:\cel"i'
onais ~ tem!lorárias respeitando o limite máximo ele 2 (duas) horas diárias. podendo :,e, prOrn,[","
do por igual; período, se o interesse público exigir coni .•.."-me se dispuser clll regulamelllo

'$ .2°: .. O sen.'íço extraordínário realizado em hurário noturno será acrescido c!e p,_ ..rCtiIlUid

relativu ao $erviço noturno em funç.ão de cada hora eXlra.

! .o 1o[ - O serviço extraordinário previsto neste Artigo será precedido ele autol i?il,~~il\ d,1
ehena imcdi~tta que justificará o fato.

i

~ lV:!_Os locai~ de trabalho ~ os scrvidor8s Clllc'operam com raios X üu stlb~!"ünciasradlt~)..
atIvas s~rão\rnantidos sob controle permanente de l;lodo que as doses de radiação ,ioni7.j~n:e~,rÚlu
ultrapassem\o nível o nível 111áximo previsto na legislação própria.

~ 2":. Os servidores a que se refere o paragrafu anterior, serão. submetidDs a
c!icos H cadd 6 (seis) meses.

f'ará¥rafo lJnico • A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a ge,ta-
ção e a laetàção, das operações e locais previstos neste Artigo, exercendo suas atividade:' em lo-
cai salubre ~ em serviço não perigoso.

!
.tvt.!n . Na concessão dos adicionais de. atividades penosas, d", insalubridade é de' I'"ri-

culosidade, serão obser-vadas as ~itllações especiJicas na legislação murlicipal.

Art.: 70 - Os servidores que trabalh~rel1l com habitualidade em locais insalubrcs ULJ c,lli
C\HltalO pcrr:nanente com substâncias tóxicas:ou c.om risco de vida, tàzem jus a um adicion:-t! :iobre
o vencimento do.cargo efetivo. .

!
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S20 _ Para efeito deste Artigo, considera-se renda própria ou atividade ren1ullcrada (;
eebimcnto: dc importância igualou superior ao va\N ele referência vigente !l!.l 1nunicipin.

9 I" _ Compreende-se neste Artigo ° [ilha de qualquer condição, o'enteado, o "dvLivo ,
mcnor qu4, mediante autori:cação judicial e estiver sob a guarda e o sustento do servido I -

,

í1 , por í,1ho menor de. 14 (quator;:e) anos que "ão exerça atividade re!l1l1,lCr<1cL," ["'11

renda propria; . >.;í~
I .I

llli- por filllOinválido oumcntalmemeincapa/., sem renda própria. .i ..I ~.

I -:pelo cônjuge ou companheira do servidor que viva comprovadamente el11sua COllljJ
nhi;; e nâu\exerça utividade rcmullcrudu e nelllt~nhll rcnda própria; ", .

~ i" ..Com o falecimento do servidor e à falta de responsávcl pelo rcr;cbil",,,HCid,..' a:
rami!i,[i'. sçra assegurado aos responsáveis o direito à sua percepção, cnquanlu <lS.)1111 li!.';I'~'l!.

!~ 20 _ Passará a ser efetuado ao cônjuge sobrevivente o pagamento do abono i:1tniíl,11
responc\dte ao beneficiário que vivia sobre a guarda e sustento do servidor fakcid(l, elo.h
aquele qu~ consiga autorização juoicial para mantê-lo e ser seu respollsúveL

Do Adiciollal Notm'no

Subseçàl' V:U

!9 }O _ Quando o pai e a mãe forem servido«;s municipais, ativt)S ou ilJativ'Js, G ,J:")!'l'

1í'UITãfSer~concedidos a ambos.
! . __..-J

9 't _Ao pai e a mãe equiparam-se o padrasi',l, a madrasta, e na [~llladestes, <)s!Vr" ,I
tantcs \eg~is dos incapazes. d.;
. AJ~, 77 _ Ocorrendo o falecimento do servido!', o abono familiar continuar!, " .icr ri '.~ . - \

'"'' b,", r,,; 'M '. pp, ;"",m";P d"P"'" ,m "'J" , g",J. " '''00", re """ ••,," ,;""" "
'ç.Qnc(~ssã(J. .'

Alt 76 _ Será concedido abono familiar ao servidor ativo ou inativo:

Do Abono F:ll'liHlll'

Subseção VI

~ i •Ar~. 75 _ O servi/i o noturno, pifesiado em horár!o cornpreendido entre 22~'(vil"ile C'du",:);
horas de l\lll dia c 5 (cinco) horas do di,~.seguinte, terá valor e h~ra acrescidu d~ (vime C' 2,1\'
co por ce11to)computando-se cada h9ra como 52'( cinqüenta,e dois) minutos e~ri"ta) seL(un-

dos l' I;'• \ ,I"

. Pa\:ágrafo Único _ Em se tratarido de serviço extraordinário, (' aCiéscirno dE que l;nLa ~';,.
ArtIgo lI1C)du'asobre o valor da hora :normal de trabalho acrescido do respectivo pcrc(;lIlu,d di
cxtraordin1ário.

i

J~:;::;/~~
"'4

.:~~~
.'...,;;:;::::)

'~Z'~'-"~
...•~

, A!
"t~:f::>"'t"

,~~
.:~~~~

...•

'~0
";a
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4",'
,,~

~~.
''''''"

•...'...\<'

,
",r,

VIll -, para- desempenho de mandato classista;

'JX - p!rêmio ' :iÍ
S !o .IA licença prevista no inciso IV será preceJida de atestado ou exame médico ,~C01l1"~

provação elo parentesco,
I

~ 20 _ia servici,or não pOdeR) permanecer cm licença da mesma espécie por periodo s"pc'-
rIcr a 24 (vinte e quatro) meses, salvo nos casos dos incisos 11e Y.,,-i(

11

!m - ppr acidente em serviço;--

IV - p'or motivo de doença em pessoa da família;-
\ \

V - p~ra o serviço militar;'

VI - p'ara atividade política>
i

Vil - para tratar de interesses particulares;

"

Ar! 8'\ .. Conceder-se-á ao servidor licença:
I,
Ir - péll;atratamento de saúde; ~.
1

~ . i . d ' I d_ll - a gestante, a a otanle e a paterrnc a e;

CAPÍTULO IV

Das .Lkcll\'IlS

Seção I

..........__..,----~============"""'"

Disposições Gerais

, i
Art, ?8 - O va!'Jf do abono familiar será igual a 5% (cinco por cento) do valor de Ider!!n ..

eia \:ígcnte no município, devendo ser pago a partir da data que for protocolado o requerimcntD
, i

Parágl-afo Único - O responsável pelo recebimento do abona familiar deverá apresentur,
! ,.

no Ines de Julho de cada ano, declaração db vida, de residência dos dependentes, sobre pena de, .

ter suspcnso 6 pagamento da vantagem,

• iArt. 7:9 - Nenhum desconto incidirá sobre o abono familiar, nem este servira ih; base"
qualquer contribuição, ainda que para fins de previdência social.

!
Art. 8'0 - Todo aquele que, por ação ou omissão, ter causa a pagamento indevido de 'lU,'-

no tàmiliar fi~ará obrigado á sua restituição, sem prejuízo d,"Ísdemais cominações legai:,.

!s 3° -!I' Caso o ser\/idor não haja requerido O , ••bano familiar relativo a seloi::> dep..::nd(;ntt:~;. (J

íequerlmento: poderá :=;erfeito após de sua morte pelas pessoas cuja g1.l~rcia e sustento SG ..:::nCOH-

. trern, operando seus efeitos a partir da data do oedido.
! •

t:;
",'.,
"

~~7:~~::;
~,
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Arti 84 - Para licens:a até 30 (trinta) dias, a inspeção será feita por médico indicado pelo
órgi\o de pessoal e, se por prazo superior. por junta médica oficiaL

~ 1? - A licença poderá ter inicio no primeiro r:ia do 9" (nol1ç>Jmês de gesta'ciCio, S,,1vo ;111-

tecipaçlio I~or prescrição médica, '. ,,

Da Licença !lIH'aTratamento de SaÍldt,I
~

f-\rt; 83 - Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde) a pedido ~ll!de ofi-
cio, com b~se em perícia médica sem prejuízo da remuneração a que tiz.er jus,

Seção III

Da Licença à Gestante, li Adotante, c da I_iccnça-Patcmidilllc

r\J11 88 - Será concedida licença á servidora g';slante, por 120 (cento c vin(;;'J dias C(I11""-

cutivos, set]'] prejuÍzo da relllLJneraçã,o,
I,

I . , . , . •
~ 2f - No caso de nascimento prematuro, a Ilccj1ça tera lJ11ClC a purtlr do ptlrtu

~ JI~- No C(l$O natimorto, decorrido 30 (trinta)' dias do evenl LJ, a SGl"vidof[l ser;'1 :-.1ibm,.'i jlh"

(t exame m~dico c, se julgada apta, reassurniril o cxcrcio.:;io.

, ,

S 1~ - Sempre que necessário a inspeção médica será realizada na residencia do I''''''VIc1IJ''
ou no esta~eJeCimento hospitalar onde se encontrar internad~, , ~' ,',

S 2~ - Inexistindo medico do órgão Oli entidade no Jocal onde se encontra o servidur, ~:l,;:r~1:,

aceito atcs~ado passado por médico particular, que deverá ser homologado por l1lt:dico do muni- -'~f,_

cípio, i '
i. .

ArL 85 - Findo O prazo da licença o servidor será submetido à neva insp':.:çtioJ"!'lcdica, quç
concluirá pç;la volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria,

;
I

Arti 86 - O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao nome ou a J1<,IDrez;,d,;, ,

doença, salvo quando se tratarem de lesões produzidas por acidentes em serviço, doença prolissl-
emal ou ql!~isquer das doenças especificadas no Artigo 53, inciso 1.

i
Arl) 87 - O servidor que apresente indícios de lesões orgânicas ou funcionais sem sllbme-,

[ido Ú insp~ção il1édica,

"
, 'd' f" I 'd t' d' c'1 ' , ,,(,) l,lrJllla J I""""'''' ',~4° - No caso de aborto, atestado por me ICO o 'leia" a servi ora era li' Lu d I, "

di,~s de: rcp~uso remuncíado. t-" ;:

I,
i ,

~ 3~ - E vedado o exercicio de atividade remunerada, durante o período de lice;";,, P(('\I:;\;)

no inciso IV deste Artigo,

-, ' Ali(82 - A licença concedida dentro de 60 (sessenta dias) do término de outra da nlc"rna.,''',
'espeCle sera conSIderada como prorrogação,' "

• I' I"

, ! Seçãü n

...•,"',

~1,,~~:
""""- i:
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Seção IV

Da licença por l\cictente em Serviço

11 _ sofrido no percurso da resistência para o trabalho e vice-\/crsa.

I

Parágrafo (Jnico • Equipara-se ao acidente "m serviço ó 'dano:

\1 _ decorrente de agressão sofrida e não provada pelo servidor no exercício do cargu.

Art. 92 _ Será licenciado, com remuneração integral o servidor acidentado em servi\Ol)

\ ~ 3" A licença prevista neste Artigo só serú concedida se não houver prei
uíz

.
o

par;1 (l ~iC';

ço plibico .

,Art 9~)_ A plova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias, pronugávc\ 'Iuanoo ~l

circuns!àncias o exigirem, ' 'I'
i "
i ~ 10 _ A llc.enca somente será deterida se a aSSistência direta do sClvidllr for i!lLll';pen~" ,

e l~ãop:ider ser prestado simultaneamente com o exercício do cargo, o que deverá sei apur:\cf~

atravd de acompanhamento social.
i,19 20 _ A licença será concedida sem prejuízo da remuneração elo caibO ckiÍvu, ,ll'" ~'

(trinta)\ dias, podendo ser prorrogada por igual período, mediante parecer de junt<i nl~dic;l. ~ (:

cedend,o estes prazos, sem remuneração.

,\rl. 94 _ O servidor acidentado em serviço que 1,1ccessitede trabalho espccial;;:",du !,O(k!ú

ser tralado em lnslituiçãO Privada, it conta de recursoS públicos. -
\
\iParágrafo Único _ O tratamento reconlcndado por junta médic,l constitui medida d(~esc

c
'

ção, c ,lamcnte será admissivel quando inexistircm meios e recursos adequados cm iilSlituiçào pu-

blica \

(\\t. 93 _ Configura acidente em serviço o dano físico ou mental soti'ido pelo 5C1Vidorc

que se l'dacione rnediata ou imecliatamente com as atribuições do cargo exercido

\ .~arágrafo Unico • No caso de adoção ou guarda judicial ele crianças com Imú" (10 Lln\:"\<.\

de idadq, o prazo de que trata este Al1igo será de 30 (trinta) dias.

•

. P;.::t. ~1_À servidora que adotar 0\1 obtiver guarda judicial de crianç,a ck alé \ (1111\) ano de
Idade sepo concechdos 90 (noventa) citas,de hcençu remunerada, para o aJuSlamento do aduladO

ao novo\ \ar.

• t,\rt. 90 • Pura amamentar o próprio filho até a idade de 6 (seis) meses, a servidora terá di..
reito du;ante a jornada de trabalho, a 1 (uma) hora, que poderá ser parcelada em dois per\ol\o, de

meia hora.

Ar! 89 _ Pelo nascimento de filho, o servidor terá direito á licença \laternielade ele:"

(cincq, 1ias consecutivos .

-~

. ~
:p7.-:-;;';'
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,
,;.•...

t
I

,.,

Seção VI

Seção V

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

•-:40 S 2'\ - a licença será concedida~
!

S F _a licença somente sera deferida se a assislência direta etc ...
,

Da Licença pllra Sel"Víço Militai:

f, I. \I Art\ 97 _ Ao servidor convocado para o scrviçü militar será concedida a licellça ,\ vista de

~ocu!l1entoi()fici,,1. -

I :~ 1~ _ Do vencimento do servidor será descontada a importância percebida Ila qua1idack
de incorpc,,',ado, salvo se tiver havido opção pelas vant~gens do serviço militar.

1
i'i 2.0\ _ Ao servidor desincorporado será concedido prazo não excedente a 7 (sete) dias para

reassumir d exercício sem perda do vencimento. .

. ~ 3\ _ a licença previ~ta neste Al1igo SÓ será concedida se não houver prejuizo para (-)s.,'r-

,:'lJ,)! pllbliço. . .' !."

",1. Id Ad. 9~ ..Poderá ser c'oncedida a licellça ao servidor, por motivo de doença do cônjuge.
'Pj COlnpank,ito, padrasto ou madrasta, ascendente e descendente, mediante comprova,;ão medi..

.á~ .

i.
/
..

,
a.,

!ti

Seção vm

Seção vn

Da Licença para Atividade política

Da Licença para Tratar de Interesses Particu!:u'cs
•

~ I
U

'_ A licença poderá ser interrompida ;: quedquer tempo, a pedido do se! "id,'! oU li\!

interesse clo\serviço

Art. !99 A ç..üt.é.rio da. Administração .pode.rA5,::r..concedida ao sc,rvicior eSi <1"'.::\ li.c,:'n,:"
para o lratoicle aSSulltos panicularcs, ££~.J~~a2:0:jeaté 2 (dois) anos.c~:':':C:lliv()s, ~.;Ç'l', rCIHI.IJlC'

raç.ão. \

~ 10\_ A partir do registro da candidatura e ati; o 15" (décimo quinto) dia seguinte ao da
e\ciç~,o, o s~rvidor fará ius a licença como se em efetivo serviço estivesse sen1 prejuízo de su,' rc-

muncrnção, \medianic c~,muni,~aç.ã()por escrito, do afast amento.

Ai1\98 _ O servidor terá direito a licença, sem remuneração, dur~ntc o periuc\o 'lu,; Ill'.:cliar
entre sua e~colha, em convenção partidária, como partidário a cargo eletivo, c a véspera do re-

gistro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.
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Se{;ão X

Seção IX

~

i
"11

licel .
I'

;;f,
:~

a concessão da

le) condenação a pena privativa de liberduck por sentença delinitiva;
,'""
d) afàstamento para acompanhar cônjuge ou companheiro ..

j'arúgrafo Único - As faltas injustificadas ao st:rviço retardarão
plevist neste Artigo, na proporção de um mês para cada !àlta.

;a) !icell;',H por molivo de doença em PC$SOil da familia, sem:r(:lllul1enl\:âo~
• i

I

.~b) líccílça p~lratratar de interesses particLilure$~

ilU .. afastar-se do cargo em virtude de:

l ..sofrer pcnalidade disciplinar de suspensão:

.Da Licc.olCaPI"êmio
-\- '.' 'r

Arl i02 _ Após cada quinquênio ininterrupto de exercício, o scrvidor cfGtivo t3ril ju, a 3
(três) rnpscs de licença prêmio com a remuneração do cargo efetivo.

I

i
Du Licença pani Desempcnho de Mandato Classista

'Parágrafo Único .. Os periodos de licença prêmio já adquiridos e nào gozadus pelo ,;cr"i.
dor ~uc vier a L.lecer serão convertidos em peclll1ia, em favor de seus beneficiários da pCIlS,íU

" I(mantido pelo Congresso Nacionai ..DOU 19I04/9!). ,í
\A.J1. "103 _ Não se concederá licençn. prêmio ao servidor que, 110 pcriouu aquisilivu: I

~\ 2° - Não se concederá nova licença antes de decorrer 2 (dois) anos do t~rrnillO da anl('-

S 2° - A licença terá igual à do mandato podendo ser prorrogada no caso de redc;\.~") i;;~'.l

por um~ única vez. r
i "
i& 30 _ O ~ervidor ocupante d~ cargo em comissão ou função gratif;cada dcv(;rà desil1c(1il1"

rat.ib;liz~r-st:do cn;"go ou funçnO', qur:ndü empossar-se no nlandato de que trata este !\rli~~(),
I "~ .

9 l" - Somente poderão ser licenciados o~ ~ervidores eleitos para cargos dl: t:irc<;ilo('li r,'"'
presentr:,,;ão nas referidas entidades, até o máximo ele 3 (três) por entidade. .

;.
An. 10 J _ É assegurado ao serviàor o direito à licença para desempcnho ele mancl'ato c,,-,,

confedeiação, federação, associação de classe de âmbito nacional ou sindicato represelllalivo da
catcgori~ ou entidade fiscalizadora da profissão, com remuneração do cargo efetivo observado (l

disposto; n" artigo 102, inciso 'Im, alínea "c" da Lei 8. ] ] 2, 11112/90.
,

flor
I

~.
Art. 190 - Ao servidqr ocupante de cargo em comis.são não se concederá a ii;;e:nç;.jde que ,,;1

~ . . I"~tra. a o M:.rtigo antenOf.. . ' .'. .
;'<'0

, ~

, o,.,
:;,:./~o,.~j;

-"~,
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,

"~.'.'11

I
C;"PÍTULO V

,
• "'li. Férias o

~ I" _O servidor exonerado do cargo efetivo, Oll em comissão, perceberá indcniz<J';'üo1(;- '11

letiva ao per:o(~o l~asjerias a que tiver, dir.eito e a~ incompleto, na proporção de lll2 (nm c1l)Z~.~''''.'..
i.l\'o::;) PO!. rpcs oc (~retl'VO CXerCIC!O, ou traça0 superior a quatorze dias, . ~~"

I ~, '

~ 2~ _ A indenização será calculada com base lia remuneração do mês em qW2 !(.\rpublica ..
(10') atl) e~~oJlerr,tório (Lei 11° 8.21ó/91 . DOU 14/08/')1).

PaIiágrafo único - No caso do servidor exercer função de gratificação ou ocupo!' cargü eln
comissão, ~lrespectiva v~-j.rJtagcmserá considentda no (;:álculo do adicional de que trata ç~;te anigu.

Ar!\. 110 _ O servidor CTn regime de acul11uJaçiio ljcita perceberá o adicional cal~~~da,-h\S\.I-'
ore (I remuf;eração dos cargos, cujo período aquisilivo lhe garanta o gozo das fúrias. '.

'Art 108 _ O servidor que opera direta e permanentemente com raios X LlU s;.lbsràl1ciaé'
,'aclioativas gozará, obrigatoriamente, 20 (vinte) dias çonsecutívos de férias, por scrne,lre dc ,>I i. <.i

vidade pro)lssional: proibida em qualquer hipótese a acumulação. . '~.'

Pm'iHmüüÚnico _ O servidor referido neste Artigo não fará jus ao abono [1,;c~!I1'iclri(1del~

(ltlC trata o~,~rtigo anterior.

i ,
Arf' '106 - E proibida a ac.umulação de féria~:,:.,,,lvcpor imperiosa neccssida(k do servil''' t'

pelo máxil)1o ele 2 (dois) periodos, atestada a necessidade pelo chefe imediato do servidor ..

\l,r\. 'j 07 _ No ciJlculo do nbouo pecuniário ser;'1c.onsideradQ o valor do adicional d<:félÚS,
nrevisto no Artigo] 09, .; ••.. .

~ 2° - Somente depois de 12 (doze)lne~es de exercício o servidor terá direito a lerias.

Art. 109 .. lndependentemente de solicitação, ~erá pago ao servidor, por oca3iào das ierl<'s,
um adiciona! de 113 (um terço) da remuneração corrc:;ponclente ao periodo de férias.,

•

s' ~o _ Durante as ferias, o servidor terá direito, além dp VenCi1l1ento, a todél~'as víJn(n~jE'ns

que perce~lia no momento em que passou a Cruí~las.
,
i 'S 4" -,será permitida a conversão de li3 (ur,) terço) das férias em dinheiro, mediante IT.

querimento do servidor apresentado 30 (trinta) dias antes do se\l início, vedada qualquer outra
hipótcse d'e conversão em dinheiro

i j -
A,t;t. 105 - O servidor fará jus a 30 0ti"inta) dias consecutivos de férias por ano, cOrlccdiddS

d~ acordo
i

com eséala organizada pela chefi~ imediata. o, .

9 l'L A escala de férias poderá ser alterada por autoridade superior, ouvindo l' ehel'e ime.
diato do s.ervidor.

I
Afi- 104 - O nÚll1ero de servidores em gozo silTIultâneo àe licença prêmio não Dodcrá seI"

superior ,i 1/3 (un1 terço) da lotação da respectiva unidude adIninistrativa órgã(j ou ell! i:!adc
i

. ,
~.•;;~ ::--~":')

~c:_,..::)
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CAPíTULO VI

I,

CAPÍTULO VIl

Do EXeI'cício de l\1:mdaw Eletivo••

Art. 114 • O servidor estável poderá ausentar-se do Município pam estudo, d,,,,,1e que

autorizado pela maior autoridade a que estiver subordinado,
!

Parágr~fo Único _ A ausénGÍa de que traH~ este artigo não excederá de 4 (qui:\llü') an0~: l:'

fmdo o periodp, somente decorrido outro, sera permitida nova ausência, ou licen,;a para tr"tar de

interesse pnt1içl1lar.
i
i
!

!,A,'t. I Li _ 1\0 'servidor illunieipal investido em Il:êmdato eletivo, aplicam-se as disp)siçocs

P",'\ÍSI<1S na Constituição da !\.epública.

Parúgr~to Único _ Ni.l hipótese do inciso deste Artigo. ,o ônus da rcmuncraçJ.o ser:1 du

órgã{l ou ~l1tid;aderequisitante.

1 _ para o exercício ele cargo em comissão ou fun(;ão de confiança;.

11- em' casos previstos em leis especíl!cas.

Das Concessões

,
Art. 111 _ Sem qualquer prejuízo. poderá o servidur ausentar-se do serviço:

I i
!-pori 1 (um) dia, para doação de sangue;• •

11 - PO!' 2 (dois) dias, para se alistar comb eleitor~

l1l - p6r 7 (sete) dias consecutivos em rizfto de:

i
a) c<1sciltlCI1l0 ....•.

i
Art. 1i3 _ O servidor poderá ser cedido mediante requisição para ter exercício em outro

órgão ou entidade dos poderes da União, dos Estados, d'J Distrito Federal e dos Municip;c)s, IIH:;

seguintes hipó~.eses:
!

Parágrflto Único - P,u:a <;feilo do dispositivo ne:)tr..':A.rtigo será ex.igida a ~...HlllJcI1SayÜ() ck
!Iorúrio na rcp~rtição, respeitada a duração semanal de trabalho.

b) fai~,cil11ellto do cOI1Juge, companheiro, PaiS, madrasta ou padrasto, filhos, enteadÜs,

menor sob guárcla ou tütela e irmãos.

i '
Art. 112 _ podera ser concedido hora rio especial aos servidor estudante, Cjuando (,',mpi'o"

vada a incomjlatibilidade entre o horário eseolar e o da repartição, sem prejuízo cio e:-cerclcio do

c8rgo.

~'",
1>',;,",~,

,:;:

ik
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Par~grafo 'Único _ Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou de rc.~lIr50,n:;

dei tos cla l\;cisãO retroagirão à data do alO impugnado.

Arti. 121 _ O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de rCGClrS,)é ,k 1(1

(trinta) dia~ a contar da publieaç.ão ou da ciência pelo interessado da decisão recorrida
,i .

;\["(: 122 _ O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo a Juizo ela i,utOlldà(k

con1pctcntq.

.~.

'1/'. ,
"Ú'

.i,

CAPÍTULO Vlll

Art\ 118 _ O requerimento será dirigido á autoridade competente para decidi-lo c cncarni-
ni;i!-lo por \l11ermédio daquela a que estiver i11ledil\tam~ntesubordinado o requerenle.

Art! 119 _ Cabe pedido de reeons~deração à auto>'idade que houver expedido o ato ou
proferido <t:primeira decisão, não podendo ser renovado.

!Arti 117 _ É assegurado ao servidor requerer aos Poderes Públicos em ckksa ,.\(:dir(;ilO

ou de inter~sse legitimo.
i,

Ar!.' [20 - Caberá rcwrso:
I
;

1 .. do indeferimento do pedido de reconsideração;

\
11 - ,das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.

IS li _ O recurso será dirigido à aUloridade imediatamente superior à que tiv(êrc:,pedido co
ato ou prot~rido a decisão, e sucessivamente, em escab ascendente, às demais auturi;Ja~l\s ~~:.:~ji :-

\) 2~ -.o recurso será encaminhado por intermédio da auto.ridade a que estl'..-cr imcdialaJ.,.,

.mente'suboidmado o requerente. .

00 Direito de Petição

CAPíTULO IX

Parágrafo Único _ O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os arLigos
o.lllcri()rcs deverz.o ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta)

dih~,.

D~lAssi~tênda ~\Saúde

i,
,.' I

Art.:.#. t 6 ~ A assi~tênciaà saudc do ~0rvidor ativo ou inativo e de sua família COll1prcenJI":
assis!('nc;a !médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica prestada pelo Sistelna
Unico de SClúdeou diretamente pelo órgão (lU entidade ao qual estiver vinculado o i'unciunário ou
ainda, ll1edi:~lilleconvênio, na forma estabelecida em ato próprio. .

I
. Par~grafo Único - O servidor investido em mandato eletivo municipal é inamovivel de ofi-

ClOpelo tempo de duração ele seu mandato.
i

I i
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.:1.'",.
1:..

,'r

I*,4 _ O pedido de reconsideraç,ão e o recurso, quando cabíveis, interrornpco\)\'" pre.,-

IV _ cumprir as ordens superiores, quando manifestamenteSlegais;

\
V - atender com presteza:,

TÍTULO UI

Do Regime Disciplinar

Dos Devncs

CAPITULO j

,
Ú _ser leal as instituições a que servir;
I

A!i.. 129 - São deve.rcs do servidor:

1; _ exercer com zelo t' dedicação as atribuições do cargo;
;,

. IH - obsc.rvar as normas legais e regulamentares;

;\rt..
i
!

A) ao público em gera! prestando élS informr,ções requeridas ressalvadas a,; lH'()I:C~lda~li'):'

sigilo: i

'\1'[ 128 _ São fataís e improrrogáveis os praz.os estabelecidos neste c,epl\liio. sal,,'o n",:i.

vo de fotça maior, devidamente comprovado

Art \23 - O direito de requerer prescreve:

Art 126 _ Pilra o exercício do direito de petição, é assegurada vista do processo ou ele"
ClI!l1enlü~na repartição, ao fiJllcionário ou a procurador por ele constituido

i.4rt. 127 _ A Administração deverá rever seUSatos, a qualquer tempo, quando eivados de

ilegalidade

p;arágrafo (fnico _ Interrompicla a prescrição, o prazo recom.eçará II correr pdo resl:~"Le.

no dia e111(me cessar a lnlerru'pcão., . .
iAn. 125::: A prescrição é de ordem pública, não podelído ser rcve.l:ida peja Adll1lJlisU"a.,;,;lo.

\I i- em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou dis..
pOlOibiii"l'lClcaLI que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das rdações ck lrall:ti!h):

I! .
~\ _ em 60 (sessenta) dias, nos demais casos, salvo quando outro praz.o for !i;-,ado CIU 1<:,

!,T',arágrafo Único _ O prazo de presGrição será contado da data da publicação ck' UL,),,\1-

pugnado: ou da data da ciência, pelo interessado, quando o ato não for publicado, '

~~~,
~W"~
~.- ~-

~h'l~

~~~,

I
{t.,f.il~

~~;,,~
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Oi à :expcdição de certidões requeridas para defesa de direito ou escíarecil1\CIlWde SitUa

('ii'J d~;"ltPl','sS'"'Jes~oo\''>'~.... ..._" cv ':' ..., 1 "',,," ;

,Vll: _ cometer a pessoa a estranha a repartiçii<:. fora dos casos pt ",vistoS elll !e:, ': dc~,';\II'

pcnk, de at,'ibuiçi'iu que seji! de S>larespon:,ab,l.dade ou de seu :ubordlllddl', ," ~'
\:líl _CJll\peltr ou alic;ar outro:, scrvir;lll 11<'sedldo de tillaç"lo J''''';18''''C, III ,I,,~,,(l,

:;.l~'l'\' ',I ,",U "",.t',,',-, ,)""I'I"\) ",.•""c< v ," • '."~ •.

IV !opor resislência injustificada "o andamcntode documento e processo OI' ç:;CClIÇi'iOde

'.ser\?çO;

i
i

Ar"! ] 30 - Ao servidor é proibido

• V _\promover manifcstaçi'io de apreço ou desapreço no recinto da rep",-liç,i'iO:,

IV1 \ referir-se de mo elo depreciativo ou desrespeitosO às autoridndcs púb\ic::s ou :iOS"ll>:'

doroder Público, mediante manifestação escrita ou oral, podendo, porém, c.riti,:,ar,l10 J"
poder Público, do ponto de vista doutrinário ali da organizaçãO do serviço, C,'" irat,a\l;c'

assirado;

:Xi ~\ tratar C~H11urballidaLLc as pe~soas;
,,xn ~representar contra a ilegalidade ou abuso de poder,

IX _\manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

Das !'roibições

i
l~ à~requisições para a.defesa da Fazenda pública', '

x- s~~rassiduc e pont~lhtao serviço:
i

Seção I

•

, 'I'Clragrafo Unico _ A representação de que lrata o inciso xn será encanlÍnh"da pd" vta
hicrar'luica ~ llbrigalori,ul1CI1l'Japrcciada pela autoridade superior àquela contra a qual ~ !,)nmtia ..

da. assegur,\ndo-se ao representando o 'direito ele-defesa

VI -!,\evar ao conhecimento da autoridadc supcriol' as irregularidades de C)l;C ,Ivel' ciêtK.I"

em nlzão do cargo;, ',
vn ~zelar pela economia do material ~ pela conservação do patrimônio público;

\ • !
VUli _ guardar sigilo sobre assuntos d~:repartição;

,

~

:"'~
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cônjuge, companheiro ou parente até o segundo

~

..

.

"':.',~'"

A, "

i.:-"~'o

:
" :.11

4..'.'~ <,

íX ,- manter sobre sua chetia imediata,
gral-l civil;

I i

~ X ~ valer-se do cargo' para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dil(I1;-
da~e e da função pública; -

Xl ~ particip~r de gerência ou de adrlliniwação de empresa privada, de sociedade civil, ou
ex~rcer comercIo e, nessa qualidade itrans,lciol1ar com o J'.Aunicipio, ex.ceto se a tranSíH;ih1
fOl'[Piecedida de licitação;

I
I

XIi - atuar como procurador ou intérmediário junto a repa11içêies públicas, salvo quandu
se \ratar de benefieio~ previdenciáriüs ou assistência de parentes até o segundo grau o •• d"
CÔ17.luge ou cOIllpanheiro;

Da Acumll!nção

Seção il

X'fITI - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com <1 exercício do C,il~~.U
ou ifunÇão e com o horário de trabalho

si" - A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e {'unções cm auLli"quias.
tlimi<lções[ e empresas públicas, sociedades de economia mista da Unii',o, do Distrito Fedel"l, do
Estados, cios Territórios e dos Municípios.

i
• I

S 2° - A acumulação ele cargos, ainda que lícita, fica condicionada" COll'lprov"IV1ü .I"
I

compatibilidade de horários.
i

1\11 132 - O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissdo, IlClll ''''I ,,,'mu-
nerado pcia participação em órgão de deliberilção coletiva.

.:<1\1 - receber propina, cotnissão, presente ou vantagem de qualquer especit\ (;1"11 razão (i('

SLli,;\S atribuições;

Ar~ !.) I -' P,cssa!vados os casos previstos lla ConstitLJição da República, é vcd~ld(\ a ;h"ll-

muj(1ção r~muneradade cargos públicos .

i .
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repanição em ~erviços ou alividaues par:,-
Cl~~trCS;

i
XVII - cometer a outro funcionário atribuições estranhas'ás do cargo que ocupa, exceto
em: situações transitórias de emergência;

xv - I)roceder de forma desiciiosa:, ,

x10 - praticar lisuras sob qualquer de suas formas;

i\1~. 133 - O servidor vinculado ao regime desta Lei, que aCl.mnJiar liçitanlelil~ Z (,i,..,i,.i
cargos dai carreira, quando investido em cP.:'go de provimento em COIYIISSÜO~ fica:';;) dUlslado \o!l,:

t111100S os bargos efetivos.
i

,"'ª""";;:::-=-""il",. ...~

~: !JI'llÍl!~. .-_ ..,,-
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i
Das Respolllsabilidades,•

!\ri. \34 _ O servidor responde, civil, penal e administrativamente, pelo exercício irregular
- i,'" .\I!"ibll!çÕes. .

I~ 1Q io afastamentd previsto neste artigo ocorrera apenas em relação a UI11 GCS (:,li":2,O:; Sl..'

coml:iatibilidade de horários. .-
I

", ,"I 9 2" 1 O Sfrvidor que se afastar de um dos cargos que ocupa poderá opf.ar pc!a remunera ..
.41~ste oll'llela do cargo em comissão

'I ' '
:-:~ "

~;,3') _:! A obrigclçãe de reparar o dano estende-se aos sucessores e Gon~raeles s,~rá \.'.xecula-

da., ;1!(' o 1Jn:i:I.edo valor da herança recebida .

Arl. 1~~ '_ /\\rcSrJonsabilidadc civi! decorre de ('.to omissivo ou conüssivo. dolos\) ou Cl.llpi)(;U, li li',.'

resulte ':';1'11pl~cjuízo ao Erário ou a terceiros
.
iS 1c ~ A indenização de prejuizo dolosamente causado ao Erário somente seni IiquicLtda ll,i

"::~j,aprevisfa no AJ1igo 50, na falta de outros bens que assegure a execução' do détJi~o pela '1<\

)~ial I
'o; ~ I," 9 20 ~ Tratando-se de dano causado a terceiros .8sponderá o funcionário perar:le ~\Faz.el1..

ti"u Púb\ic:':l. ('fl1 ação regrcssivh.

-.' .

.\n l36 _ A responsabilidade pen<tl abrange os crimes e contravenções impu\ac!o~; ao ser.-

\'l'.l\Jl. n(;ssa qualidade ..
;

An, J J 7 _ A responsabilidade administrativa rc"ulta de ato omisso ou cornisso prati,:acio

no desel11pc';,ho do cargo ou função.

i",I An, 138 - As sanções civis, penais e adminisll';tlivas, poderão <lGunlUinr-,e, s~nd,) ;l1ik.

ai~dcl1lCS enlre si.
'c-1! 1

~.) : I;H Ali \39 _ A responsabilidade civil ou administl:ltiva do serviu,)r será afastada li(; C,bCl de:
, ',.'~bsolviçiIO diminal que negue a existência do tàto ou SLl'l autoria.-." l

i
Seção IV

Das J)culilídades

.\n. !.~U - São jJt:.n,didadcs disciplinares:
~,

';,',
,,\ .

I,
",

li - s~lspensãoi

IH - clemissão;
\

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E5254B61203500AF4313503F8471953C

sexta-feira, 5 de maio de 2023  |  Ano XIII - Edição nº 01865 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Prefeitura Municipal de Cafarnaum



sexta-feira, 5 de maio de 2023  |  Ano XIII - Edição nº 01865 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Prefeitura Municipal de Cafarnaum

I
• VI i- i~lsubordil1ação grave em serviço;

VIl _ ofensa fisica em serviço, a servidor ou ,1 particular, salvo e111Icsitima dd'csa ou dek,
!sa (le outrem;

li! t inassiduidade habitual~

4','<~~.

•
::'<

.;

i.t/~,
i.

h~

,j.',
'1'

VT1J .. aplicação irregular de dinheiros públicos;
i
ifX\- revelação de st'gredo apropriado el11 razão do cargo;

X lesão a.os c:ofres púbiicos e dilapidação do patril11ônio mLlnicipal;

IV ~ improbidade administrativa:
I

V ~ incontinência pública e conduta escandalosa:

n -;abandono de l.:argo~
,
i

I • ~-:rill1ec~~llra.a Administração Pública~

Arti.145 _ A demissão será aplicada 110Sseguintes casos:

i~ 2~ .. Quando houver conveniência para o exercicio a penalidade de suspensão poderú ~;Cl
convertida !em multa na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia do vencimento ou !el11l1nera--

ção, lic<lfídpo sel',idor obrigado a permancç"r em serviço. .

ii\nl 1'14 _ As penalidades dc advertcllci,; c de suspensão terão scus regiSl1')s cnllc.d:ld""
após o dedurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo e;{ercício , respectivamenle, se ',1 sel'vid,,!

não hOllve{, nesse período, praticado nova infração dis.ciplinar. '.
,I'mJúgrafo Único _ O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos.
,

S lf _ Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o funcionário que inju,tilicad:l-
menlC recd,sar-se a scr submetido ás inspeção médica determiuada pela autoridade competcntc,
cessando o's efeitos de penalidade uma vez cumprida a determinação.

TV \ extinção de aposentadoria ou disponibilidade;

V _!destituição de cargo em comissão.
I •I\rt! 141 _ Na aplicação 'das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da

infração' cc\metida, os danos que dela provierem para o serviço, as circunstâncias agrav,mlccs nu

atenuantes ie os antecedentes funcionais.
I '

Art\ 142 _ A advertência será ap\iCad~ por escrito, nos casos Je violação de proiiJii"'"
":I constante do ,\"ligo 130, incisos I a TV, e de linobservância de dever funciona! prevista em Lo.i,
"1: I r,i ••••regulamcn(o ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade mais grave.

I \,!'.rt' 143 _ A suspensão será aplicada em caso L1ereincidência das faltas punidas com a.acl-
vertcncia e;de violaç.ão das demais proibiçÕ('s que não tipitiquem inft:àçâo sujeita a pen:t1i,lade ele;

JenlÍ~;são, ~ão podéndo exceder de 90 (noventa) dias.

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E5254B61203500AF4313503F8471953C

sexta-feira, 5 de maio de 2023  |  Ano XIII - Edição nº 01865 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Prefeitura Municipal de Cafarnaum



sexta-feira, 5 de maio de 2023  |  Ano XIII - Edição nº 01865 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Cafarnaum

lJ _ ~das autoridades administrativas de hierarquia imediatamente inferior àquela:; illCl1cio-
nadar no inciso i, quando se tratar de suspensão superior a 30 (tril1la) dias;

l . .
III ..l)eio chefe da repal1ição e outra autoridad~, na forma, dos respeClJVos regi!11'::l1tns(lU
regul'amentos, nos casos de adver1ência ou suspcnsão de até 30 (trinta) dias;

t
i
I

iArt 154 - A~ penalidades disciplinares serão aplicadas:
i

l.- pçlo Prefeito, pelo Presidente da Câmara Municipal e pelo Dirigente de AUlarquia e
F,I!,d,ação, quando se tratar de demissão e cassação de aposentadoria ou disponibihdadc
de servidor vinculado ao respectivo Poder, órgão ou entidade;

. o

XI - (;r>rrllpção
i

Xli .- rCLllnlll?ção ilegal de cargos, empregos I;:'U funç.ões públicas;

i
XlII ~ transgr"ssão do AJiigo 130, incisos X e XVII.

\

•

A.1. 150 _ A demissão ou a destituição do cargo em comissão por infhgência ao Artigo
!30, incisos X e XII, incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo público pdo
prazo rnini11l\~de 5 (cinco) anos.

,
! •Parúgratà Unico .. Não poderá retornar ao serviço público f11unicipalo servidor que fUi

demitido ou ~l(;stituido do cargo em comissão por infrigência do artigo 145, incisos 1. V, VIll, X e
Xl. '

IAr!. 151 _ ContlQura abandono de cargo e ausência intencional do servidor ao serviço j'l\)!

mais de 30 ((rinta) dias ~onse<;utivos "
iArt. ~52 ~ Entende-se por inassic1l1idade habitua! fi falta ao .serviço, sem causa Ju~.;tiljGld:1
Ipor óO (sessqnta) dias, interpoJadamente, durante o periodo cle 12 (doze) meses

• I

..\r1. l153 ~ O mo de imposição de l.1Cl1ulidadc mencionará sempre o fLmdalllClllü ló,;gal .....il

".,IUS;'I di! sanção disciplinar. .
i

I'., Art. ~46 .. Verificada. erÍ1processo disciplinar, acumulação proibida c provada a boa-fé. o
serv;(iIjr optará por um dos car"os. :\ o::> :

I Io 'i o J Provada a má-fé, rerderá tambéril o cargo que exercia há mais tempéJ e re;;tituirá o
que tiver per';:ebido indevidamente.

\. ,.
""~ 9 2° lNa_ hipótese. do parágrafo a~lterio,rse~do um dos cargos emprego ou rljil~á() ex"rci-

do em outro orgao ou entidade, a denussao lhe' sera comum cada.
\

Art, \47 .. Será cassada a aposentadoriit ou disponibilidade do inativo quc houvel pratica ..
cio na atividade falta punível COI11a demissão.

I

1Ar!. 148 - A exoneração de cargo elr: comissão de não ocupante dc cargo eTctiv0 'ó';I<l

ilplicada nos pasos de irüi'ação sujeita ás pcnalidades de suspensi10 e de d~missão
i
I '

1\1'1. J 49 _ A demissão ou a destituição do t'argo em comissão nos casos dos illcisos J V,
Vlll e X doi AI1igo 145, implica a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao Era"io sem
prejuizo de ah;ão pcni}J<;abíveL
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"~.'iJ!I..•,

1 - al:
I
Cjuivamcnlodo processo;

n _~~piicaçãOde penalidade de advwência ou suspensão até 30 (trinta) dtas:

III - instau,.á~.ão d" processo discip"I11ar.

,\rt ) 56 _ !\ auLoric!ackque tiver ciência de irregularidade nO serviço público é okigac!a ,',
proniovl,r a :sua "puraç,ão imediata mediante sindicância ou processo disciplinar, assegura/la ;'\(1

aCUSi:lclO amü1a defesa.
!

Art. i57 _ A.s denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração de,de que COIHe-

nham a iden1iticação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, coniirmada 'i

autenticidad~, '
iParágrafo Único _ Quando o fato narrado não configurar a evidente infraçâo discipiinar ou

ilícito penal, ia clenunci?, será arquivada, por faita de objeto.

t-'trt. n 58 - Da sindicância J)oderá resultar:; .

Disposições Gerais

Seção I

Do ]'roCCSS() Admillislr:\t\vo

IV _ bela aUlOridade que houver !Cito a l1omcaç>iO,'ll!<tndose ,ratar de lksLiLuirJ!urito UH-

go elr comissão de não ocupante de cargo efetivo.
i

Art. /55 - A ação disciplinar prescreverá:
i
•1 _el~ 5 (cinco) anos, quanto às infrações puniveis por demissão, cassação ele aousenLadü-

ri~ Ol:' disponibilidade e d~stituição de ca'-go em comissão; I •

~ \n - e~n2 (dois) anos, quanto a suspensão;
!

ili - hm 180 (ce,-.to e oitenta) dias, quan,o à advertência .

•\ :.~ 1" '; O.prazo de prescrição começa a decorrer de_data em que o fato se tor"oLl conheci-
• 1,

CAPíTULO !l.

~ 3"'!, A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar inlCr1'Ompea
plescriç~D, lité a oecisãolinal proferida por autoridade competéllte,

I •
S 40 t Interrompido o curso da prescrição, esse recomeçará a ocorrer pelo prazo restitnle,

a partir do dia em cessar a inierrupç.ão,
!

I
I

~ 2" , Os prazos de prescrição previstos na Lei Pena! aplicam-se às il1fraç.õesdiscipilllares

C1PI\ ularcs l~lnb0m (';OtllO crime.

./ .

":;";~~
~~0;,1

'.\A~£:~.:","
~
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',!., ,

:' -:..
••

i\rt: 159 - Sçl1lpre que 0 ilicito praticado peio servidor ensejar a imposição de penalidade
~t;~us?ens~() for mais de?~J (trinta) dias ou de demissão, extinção de aposentadoria ou disponi-
olt!ua~e, Ol\ amda destltUlçao de cargo em comissão, será obrigatória a instaiaç,ão de processo

dtSCJpJlnar.

Seção l!

Do ArastalJl~nto 'P,'cventivo

\ !
. Art.! 160 _ Como medida cautelar e ~ fim do servidor não influir na apuração de irregulari-

daoe, a aut~ndade mstauradora do processl:> disciplinar poderá ordenar seu af;,stamelllo do exer-
cício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuizo da remuneração,

\,Par*gralà Único _ O afastamento p0c1crá ser pl'Orrogado por igual prazo, 1,"(":, u '1"'-'\ ,;e;;

sarão os se~lsefeitos, ainda que não conclllido o processo.
i

Seção Il1

~.

;"
",
I
I-I.

",t

_.:
",
"~\

~

,•.....
.
"

III julgamento

Il _ inquérito administrativo, qu'e compreende instrução defesa e reh1l6rio;

Arti 164 _ O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:
I

1 _ instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão;

nistraç;~to. j
• !

Art\ 162 _ O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de 3 (três) "ervi-
dores estav:eis clesignados pela autoridade eompetenle que indicará, entre eles,.o ~~u presilklHe

\ ~, '.
~ 1~ _ A comissão terá como sceretário, servidor designado pelo seu presiclelik. podendcl

a designaç~{c recair em um de seus membroS.,
i ?~,.Nãtl poderá p,"'licipar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, CUI\1P\lliJ

"h("1ro ou p2rel\lC ,lu acusado. eons:'Ingüineo ou afim. em linha reta ou co\a~eral. al(' '" t"rcei;q
grau i .,

I

Art! J 63 _ A Comissão de Inquérito exercerÍl ~uas atividades com independi;n~ia .;:ilnpar-
cia!idade a~segurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse d~ Admi-

Art.: 161 _ O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar as responsabilidade"
do servidor! por inli'ação praticada no exercício dc liuas atribuições, ou que tcnha rclal'iio mctli"ta

com as atribuições do cargo cm que se encontra investido,
!

Disposições Gerais

Subseção 1

Do l'roccsSO Disciplinar
~~j££1f?
'if;:.:':.\:';~-'>

-""~~ ,;9
~.,",,,\~'.,,;jC}
~:.' ~

,;;.~

'~:::~j~~~~~
'i':l,~;~r"
~':8\

:.!:",'~~

",~
~~M,t- -:
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~ , ~~"''''"'''''¥--6fW;~~~+'-''
, •. "

~ 1~ - As testemunhas serão inqu'l1'idasseparadamente,

I

i,~-

ao acusario ampla

Supseção 11.

Do:1l9quérito•

~ 2: _Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação dc' [alé: indepcl'-

der de conlJecimento especial de perito

Artl170 _ As testemunhas serào intimadas a depor mediante mandato expedido peiu 1)1(":,

sidente da bomissão devendo a ser'unda via com o ciente do interessado, ser anexada aoS ,,"lOS,
I) b'

iPar'ágrafo Únic.o .. Se a testemunha for servidor públic.o, a expediç,ào do tna"c1alO ser,_':,',,'
imediatamente comunicada ao chefe ela repartição onde.,serve, com indicação do dia (; da hura,",

1
I . . . - "

marcaClOS para mqutnç.ao. .* • ! "i

iAr!! 17.i _ O clel)oirnento será prestado ora!lllçntc e reduzido a lermo, 0;]0 :;cnciu !icit>:>:1
, .

testl~n1i.mh~trazê~lo por escrit.o.

Arl~ 167 _ Os autos da sindicância illlegrarão o processo discipl'l!1ar,como p';;ça illlr.mmlll-

va da inslryção,

\ 'Parágrafo Unico _ Na hipótese do relatório da sindicância conclui que a il1fraç~c:estú C"-
pitulada cdmo ilícito penal, a autoridade competente encaminhará cópias dos autos ao Ministcrio
['[1\)lico, inclependentemente de imediata instrução do processo disciplinar.

Art\ '\68 _ Na fase do inquérito, a comissão promoverá a t~mada de depoimentos, <leMe,,-
ção, invcstigações e diligências cabivcis, objetivando a (Ooletade prova, re(;o,'rclldc, '1",,'''\0 "c.-
,:cssá,io, a ~é:enicos e peritos, de modo" pcrmiiir a completa elucidação dos fatoS" ,:i,,',:,'

?"rti, 169 _ É assegurado ao servidor o direito' de acompanhar o processo, pessoalmente (lU 11
por intermtdio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contrapmvas co '

formular qvesitos, quando se tratar de prova pericial.,
I,

~ 1f _ O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, nle-

ramente protelatórios ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos féltos,

Ar~, 166 _ O inquérito administrativo será contraditório, assegurada
defesa, corlJ a utilização dos meios e recursos admitidos em direito,

iArt, 165 _ O prazo para conclusão do processo disciplinar não excedera 60 (sessenta) di-
as, contad?S da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogaça<J
por Igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem,

, i, ti li" _ Sempre que necessário, a comi:;são dedicará tempo integral aos 'cus trabalhos, :-,-
cando leu~ membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório finaL

\ '.~ 2\ _ As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as delibera"

ç-ões adola:ctas.
\

•••

t
1

h;;r[41-::::~)

:m~,~;::'-')

'~

l:"'~
r"~'

"r~

.. ,J
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c-.------

~,

".'"
;-

'.

I .
Ar!. 175 _ O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comulllcar á cOllliss(\(' IJ

lugar ondS poderá ser encontrado.

,~ 40 _ No caso ele recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o praz.o para
defesa "_Ct?ntar-se-á da data declarada em termo próprio pelo membro da comissão que lá G cit,i-

Ç-Elo.

i
AI-t 176 .. Achando-se o indiciado em lugar ;nccno e não sabido, será cili,do p()r.(:di(~d,

publicado ino Órgão Oficial do Município e em jor:lal de grande circulação na iOclliiullJe, para

apresentari defesa.

Pai'ágrafo Único _Na hipótese deste A,tigo, o prazo para defesa será de i5 (quinze) rli:;s ;;
PfOr\;rda-última publicação do editaL .

9 2;0 .. H av~ndo 2 (dois) ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias

~ 3'0 _ O prazo de defesa coderá ser pro!Tog~do ceio dobro' para diiiaências rquladas in-,,' , . ~......
dispensávejs.

!S 1:° _ O indiciado será cilado por mandato expedido pelo presidente cla "0",,s5ão par'"
apresenlarldefesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-lhes vista do process',) da r.epu-
tição. '.

Art. l77 -~Consiclcrar-sc~ú revel () illdiciado que, regularn1eilte eitatl0. não apj.csciltdf dv

fe~;8no pr~zo legal.,
;,

~ l0 _ A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o prazo [J~il'a

a defesa.

AI~. 174 _ Tipificada a infração disciplinar, será lormuiada a indicação do suvidor, com u,
especilicaç,ão dos fatos li de imputados e das r~speclivas provas.

\_ ~ 2r ..Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, procec1er ..~:.e-ú,I r.Cí.l-

reaçao entre os depoentes.
i

. Ar~. 172 .. Concluída a inquirição das testel11UJ:has, a con1issão promoverâ o interrogatório
do acusadc), observados os procedimentos previstos nos Artigos 170 e i71! .

19 lF - No caso de ma(s um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e, semiJr~
que dj~eriirem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida" ilcareaÇrro
entre eles. ' '

\ i
~ I •, 0 2," - O procurador do acusado !Jogerá assistir ao interrogatório, bem corno à inquirição

das ,esrem'unhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-lhe, porém,
reínquiri-!âs, !l0r intermédio do presidente d~ comissão.

\ :
Arl' 173 - Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do' acusado a comissão propurá

à autorida4e competente que ele seja submetido à exame por junta mêdica aliciaI. da qual partici-
pe pejo menos um médico psiquiatra.

\, 'PaI:ágrafo lJnico _ O incidente de s~lI1idade mental será. processado em auLu "panado L:,
apenso ao l)rocesso principal, após a expedição do laudo pericial

- .
;r~

~?~
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-

Ari \ iJ _Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinar;] o re'!&I

Si:i1l'lJ cio fato ~os assentamentos individuais do servidor. ,

S \ < - q) julgamento rora do prazo legal não implica nulidade do processo

i
~ 20 _ ,~ autoridade julgadora que der causa a prescrição de que trata o Artigo 155, .~ 1",

será responsabilidade na iorma desta Lei.,

Ar!. 1~ 1 _ O julgamento se bascará no relatório da comissão; salvo quandu conlrúrio '"

provas dcs autbs.

Parágr~,l.oÚnico _ Quando o relatório da comiss~10contrariar as pl"ovas d()~;autos, a au:n-
ridade julgado)'u poderá, l11otivadament~, agravar a penalid,lde proposta, abrandá-Ia <)u Isenlar (',

servidor de re~ponsabiijdade,
I

Ar!. 182 _ Veriilcuda a existência de vício insanável, ,a autoridade julgadora L!cclar~ra i\

mdidade total ~)L1parcial cio processo c ordenará a constituição de outra domissi1o para í'l:;laura-

~(ãotlc n;:;vô p~oçesso.

~ j 0_ $e a penalidade n ser aplicada exceder a alçada da autoridade inst"llrac1or<' do pro-
cesso, este. s,"rá encaminhado á autoridade competente, que decidirá eÚ1igual prazo,

i
iS 20 _ lilavendll mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá a al!-

lorid"de con'ip~tente para imposição de pena mais grave.
I

~ 3" _ ~e a penalidade prevista for demissão ou cassação de aposentadoria ou dispünibiii-
dadê, o julgam,ento caberá às autoridades de que trata o inciso I do Artigo 154."

Do Julgamento

i~ 20 _ l1ara defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo de~igllará LIIH
servidor com ~efensora1ivo de cargo de nível igualou superior ao do indiciado,

I '

1 i.An. _ ~78 _ Apreciaàa a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso. onue resurnirá
as pe\~us p~incí.pais dos 3UtOS e nlencionará as pro"vas en..•que se baseou para informar a ~,lIa l:Otl-

\'icçà.o. ~ '

~ 10 _ cp relatório serásel11pre conclusivo! quanto i; inocência Oll a responsabiliàade do ser-

Subseção III

A'-t 17,9 _ O processo disciplinar, com o 'relatório da comissão, será ren,elicio á uUlOridad'é
que determinou a sua instauração, para julgamento.

i,

I!;,xl. 18:0 _ No prazo cie 20 (vinte) dias, contados do recebimento dl) processo, a aUlorid,l-

de julgadora proferirá a sua decisão, .

'.,.f vidor. •4,1-0. ~ 2° -~ecol1hecida a resPol1sabilidade.d~ser~idor, a comissão indicará o disposill\'O Jeg,;l
'''' ou rcgulament\\r transgredIdo, bem como as ClrcunstanCIaS agravantes Oll atenuantes. .
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Subseção IV

Arl .. 190 _ O requerimento de reVIsão de processo será dirigido nc Ministério Publiêc) Oli'

<.lutoridadp equivalente, que
l

se autorizá-Ia, encall1inhará o pedido ao dirigente de orgão (l\l emi ..

dade onct~ se originou o processo disciplinar.
i

Alit, 189 _ A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui FUlllhwlcnlG pau
rcvisão, que requcr elementos novos ainda não apreciados no processo originário,

\

, 'Parágrafo Unico - Recebida a petição o dir'lgente do .órgão ou
consti\ui.;,ão de comissão, na forma prevista no Artigo J 62desta Lei,

, .
!

Ar!. 191 -A revisão correrá em apenso ao processo originário,

,
iAr\, j 87 _ O processo cEsciplinar poderá scr revisto a qualquer tempo, ~1Llcdido 011 de UCI-

cio, quandp se aduzirem fütos novos ou circunstâncias suscetíveis de justilicar a inoeência do j'1u-

nido ou a lnadequaç,fio da penalidade aplicada. "
ii '9 \" - Em caso de falecimento, ausência ou dcsaparecimento do serVidor, qualquer pessoa:r$

da família 'poderá requcrer a revisão do processo., 1-'"
l ,"

~r-No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo respcêli-',.

\i0 curador
I

Pariu:'rafcrLJnico _ Na petição inicial o reCjuerente oedirá dia e hora ]}3ra a plOdução ele.
, •.? ,1'

provas e inquiriçáo das testemunhas que arrolar.

Ih Rcy isflO do l'I'OCCSSO

,\11188 - No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente,

,<\rt, 192 _ A comissão revisora terá até 60 (scssenta) dias para a conclusão dc)s trabaJlll1s,
,

prorrog,ayeis por igual prazo, quando as circunSltlncias o exigirem.

• Parl\g~afo (Jnico _ Ocorrid~ a_exon'f.ração de que traIa o Artigo 36, ParágraCo LJnico, i"cl-
so I o ato spra con\tertldo em demlssao. se ~O(o caso.

, I

... ~:~:::'~l::~::::::d::::t7,:::::010"d."d,do ,"o "p",<iç"" '" 00". ;i,,:,

011;30 de tC,stemunlla, denunCiado ou Indiciado;' I! II

I11 J, aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se deslocarem da sede
dos traba!!1os para realiz.ação de missão essencial para esclarecimento dos fatos,

i

Are 184 _ Quando a infração estiver capitulada corno crime, O processo disciC"!llar sera
remetido a9 Ministério Público para instauração de ação penal, ficando um translado na repalli-

ção. \

Art1185 _ O servidor que responde a processo disciplinar s6 poderá ser \3};.vrtcrade<l' !lI,'>
dido Oll ap~sentado voluntariamente após a conclusão do processo e o cumprimento de penalida-

de,lacaso aj)licada,. '

;~~hr~c~i~~
~r~"Th
,~~

.r''f.
,"
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CAPÍTULO 1

Disposi\'õcs Gerais

I,x .,

TITULO IV

Disposições Finais

Ar! i\99 _ Conlar-se-ão por dias corridos os prazos previstos nesla Lei

Paràkrafo Único _Não se computará no prazo o dia inicial, prorrogando-se IXlrao plilll~l-

ro dia útil o vencimento que incidir um sábado, domingo ou-feriado:
,* • IAl1. ~oo_É vedado ao servidor servir sob a chefia imediata de dinjuge ou pareI1l': ale S~-

,0"'0'::t':O ;:0':~::o:"::":,::,'::,::,:::'::",:::': ~:q:~~i::~":":"~::i:::::::,"oJi
tros papéis ~Itle, na esfera administrativa, interessarem ao seíVidor municipal, alivo 11U in'ltivl'"

neSSiloualidade., '

~ 2" ~ Os atestados médicos concedidos aos servidores municipais, quando em 1Tatall1ento
foro dc l'fllw\dpio, ter;'ío sua validade condicionada it mtiticação posterior pelo l11édic.od", il1uni~i-

piO

\An. :196 Considenlll1-s
Ú

depúndenles do servidor. além do conJugc (: jililú, lj"rll"qu,;r

pc.ssoas que ;vival11às suas expensas e constem de seu assentamento individual.
I

iArt. 197 _ Os instrumentos de procuraçãO utilizados para recebimento de dircilO~ ou van-
lagens de sc!:vidores municipais terão validade por 12 (doze) meses, devendo ser renúvadLls apÓS

finJo esse PI\UZO,
il ".

A11. ] 98. Para todos os efeitos previstoS nesta Lei e em Leis do 11;lunicíllio,o" exames (\<o

sanidade física e mental serão obrigato'rial11enle realiÚtdOs por médico da l'r~fl~ilura 0\1 na su:',

falta, por m6dico credenciado pelo Municipio.

~ 10 i. Em casos especiais, atendendo à natureza da enfermidade,<a autoridade I1lurJic.ipa\
poder:i designar junta médica para proceder ao exame, dela fazendo parte, obrigatorilunentt, o
rrldico do ll)unicipio ou o médico credenciado pela autoridade municipal.

l~ft. ."j 93 _ A,.i",iicam-se aos ,tr,Clhall,.'"}.C:r1::;>. "'l~",Y.',I'S':',"iI-' '."!:;.V'l".,'''''r''" ,.' "I
D

~ i
•• ~ ,J ur~ u, _ ;,:..1 _ v.... lU li'" \~ \....OuDtí", ~l:; 1"_0nll,~.:; t'"

proceclirnclllps próprios da comissão do pl"Ocessodisciplinar.

. '

Art 194 • O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade

. lará$rafO Único _ O prazo para julga~~nto será de 60 (sessenta) dias, contados do rccc-
blmepto do processo. no c"rso d,o qual a autonGade Julgadora poderá determinar diligências

-. \
Art. i

l95
_ Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito h penalidade <lpiicada.

restabelecendo-se todo~ os direitos do servidor; exceto em relação à destituição de car~,o ern co-
missão que será convertida em exoneração.' . .

I 'I I. \ ' 'rará!?rafo Unico _ Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de I'i:,naii<la(k

-- \ .

!,:~~f~1~~t3

~i.~~~lT:y)

,~.~.:.::.,,},
, ifÍi%"8.
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._1".11
,~
~;;.,,

CAPÍTULO H.

Disposil,ões Transitórias

. • Art. ~02 -É vedado exigir atestado de ideologia como condição de posse ou exerci cio cm
cargo público. .

Ar!. \203 _ A presente Lei aplicar-se ..á aos servidores de Câmara Municipal. cal)enc1<.l~(.'
presidente dbta as atribuições reservadas ao Prefeito lllunicipal, quando for o caso

. \
. Art. \204 _ Poderão ser admitidos. para cargos adequados, servidores de capacidade riste.a

recluz!cll, ap
1

1icalldo-scprocessos especiais de seleção.

~rt. ~05 - O dia 28 (vinte e oito) de <jutllbro será consagrado ao servidor municipal.
! I, I

Art. 1206 _ A jornada de trabalho na~ repartições municipais será fixada por decreto do

PrefeilO Municipal. I
~',i: j • :,r..;, Art. \207 - o Prefeito Municipal baixará, por decreto, os regulamentos Ilc.cessallOSv,r"

. execução d,~presente Lei.

~{~
\i.':~~

Art. ~08 _ ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta .U,i os servidores esL,-
. ,tutitnos da ~dministração Direta, das AutarCIuias e das Fundações públicas Municipais.

Art 209 _ O-serviço de pessoal dos órgãos e entidades referidos no Artigo anterior infor-
mara il,} sCr'{idores admitidos peio regime da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) sobre r.,
vantagcns e cesvantagells cio regime instituído por esta Lei.

!

ti 10[_ Os selvidores de que trata este Artigo, quando tiverem sido admitidos por COllcur-
so, e dcsde iJue optem pelo regime estatutário previsto nesta lei, terão seus empregos transforma-
dos em cargÇis e serão imediatamente efetivados.

!
i~ 20 _ A opção de que trata o parágrafo anteriol dar-se á no pra:~o de 60 (ses,;enL,) di",. i\

contar da dara de publicação desta Lei.
I

S 3° \_ 9s servidores estáveis e não concursados que optarem pelo regime iIlS1.Ít"icíüPOi

esta lei serãó enquadrados em quadro em extinção até que sejam aprovados em concurSl. I'ubl,('.v
I

pura fins ele ~,retivação.
!

~ 40 ~ Os servidores não estáveis e não concurs.~dos terão seus emprc-g0S (;:'i.t;n:I)~:,irls(cul-

tànc~ ou graclativan~(:nte> na medida em que o inteíc-,se público exigir, e serão inl('_di~:i:'1mCI!t'('- .
exonerados. !

~ 5" ~ O concurso público previsto \18 S 3° de:;le Aetigo será realizado no prazo mil:-;llt1U

de até (, (se;~) mcses a contar da data da publicação desta Lei.

# •9 (," iAos servidores que tiverem seus contrato:.; de trabalho extintos na formil pl(;\'i:;t<lno
o 4° deste A)"ligo ~erão assegurados, quando da exoneração, todos os direitos previstos na Icgi~-

laç?to pcrtinontc.

-"...;',
:;iL

'"
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. ).' ~'iP' , .•.

~.,t'~;~""_~~L~r....7 • !i 7" ~Resolvido o contrato de trabalho com transferência do servidor do regime da CLT
.f".' para estatutário, em decorrência desta Lei, assiste-lhe o direito_de movimentar a conIn villcul" do

FGTS I
IArt. 2"10 - Os servidores não esl'áveis e não concursados poderão se submeter a concurso,

. público previ~to no ~ 5" do Artigo anterior, apEcando-se-lhes o disposto no 9 2" do mesmo, ob-
servando o iljtersticio-exigido para fins de estabilidade.I • , ,

• "\'1.;iJ 1 _ A Procuradoria do MunicipitD recorrerá ate a última instância judicial cm pró-
cesso cuja de~isão tenha sido contrária ao inter~sse do Municipio, inclusive quando decorrente da
Í1i,tituição do regime instituido por esta Lei. i

, I
i I

Art. '212 _ A Lei Municipal estabelecerá ~ritérios para compatibilização de seus qlladr,ls dt
pessoal ao di~p(jsto nesta lei e à reforma admini4trativa dela decorrente ..

~ \ !

A11. :t;13 _ A Lei Municipal fixará as dir,etrizes dos planos de carreira para adminiSlra"ão
~ • dirctn, as Blirarquias e as fundações municipais, de acordo com suas peculiaridades.

I '. .
Art. 2\14 _ Esta entrará cm vigor na data de sua publicação, ievogando-se as disposições

,
em contrário.;

Caf.1f11atlln-Ba,em 08 dc Agosto de 1997

~
') 'r"

---:-' !2.~~
_~. '_', '.,iC/.--<' = . -~_

Evilásio dos Santos Brasil
Prefeito
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